
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

M. LUZANI COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI-ME

PREGÃO PRESENCIAL N9 164/2017
PROCESSO LC n.2 261/2017
HOMOLOGADA 27/11/2017

OBJETO: Aquisição de balas, bombons e pirulitos, para distribuição durante
a programação natalina de 2017.

FORNECEDOR: M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

VALOR GLOBAL: R$ 17.700,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 164/2017.
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OLicitatótia

Regime de CONTRATAÇÃO: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Aquisição de balas, bombons e pirulitos, para distribuição durante a programação natalina de

2017, conforme Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 27 de novembro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:

w/ww.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de novembro de 2017.
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Assistência Social

DEPARTAMENTO:

JUSTIFICATIVA. Aquisição de 30 pc de balas mastigáveis; 30 pc de pirulito de sabores diversos;30 pc de
bombonsde chocolate recheadoser e 1000 caixas de bombom de chocolate recheados de 400 gramas a serem
distribuídas as crianças , diu-ante a programação natalina de 2017. Serão utilizados recursos do Projeto cultivando
Alegria do Governo Municipal.
OBJETO: solicitacão de doces natalinos

Solicitado Por: Marli K. Wollmann

Data da Solicitação: 25/10/2017

Valor aproximado RS 14.000,00
Assinatura

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:
i

Data do Encaminhamento / / Assinatura

1

1

Carimbo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não; Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias
1

GABINETE DO PREFEITO

Data «9 ^ / J) / / ^

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em I !_

NF Recebida em I I

Autorizado

Assinatura

Carimbo

Assinatura

Carimbo

( ) NãolAti/orizado

líEbiVmK ROHD
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 25 de outubro de 2017.

De; SecretariaMunicipal de Educação e Cultura
Para: Setor de Compras

Assunto: Aquisição de doces, balas e bombons a serem distribuídos nas
festividades natalinas;

Como acontece todos os anos, a distribuição de doces e caixas de bombom para as
nossas crianças, solicito ao setor de compras que tome as medidas necessárias para
realização de um processo licitatório para aquisição dos mesmos, na quantidade e
descrição que segue.

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNI. VALOR TOTAL

01 80 Pacote com IKg de bombom recheado, com no
mínimo 45 unidades, TIPO OURO BRANCO

R$ 38,34 R$ 1.917,00

02 90 Caixa com 30 embalagens de gomas

mastigáveis, contendo 10 gomas em cada
embalagem, TIPO: GOMETS DORI.

R$ 22,35 R$ 1.117,50

03 90 Pacote de bala de iogurte, sabor morango

pacotes com 600 gramas, TIPO: DOR!

R$ 7,19 R$ 359,50

04 90 Pacote de pirulitos com 180 gramas, sabor
frutas sortidas morango, abacaxi, uva, laranja.

R$ 5,21 R$ 260,50

Os valores dos itens, são de médias, obtidas através de orçamentos que seguem em
anexo, o teto máximo para essa licitação será de R$ 18.462,50 (Dezoito mil
quatrocentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos).

Certo de vossas providências coloco-me a disposição para esclarecer qualquer dúvida que
possa restar.

Atenciosamente;

Cristiane Scheuermann Bonatto

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





PATO BRAGADO

COMERCIO DE

ALIMENTOS

ESTRELA MEDIA

COMERCIO DE VALOR

ESSER RAINHA ALIMENTOS UNITÁRIO

Caixa de Bombons

com 289 gramas, com

no mínimo 15

bombons sortidos

dentro, TIPO; LACTA. R$

Pacote com IKg de

bombom recheado,

com no minimo 45

unidades, TIPO OURO

BRANCO R$

Caixa com 30

embalagens de gomas

mastigaveis,

contendo 10 gomas

em cada embalagem,

TIPO: GOMETS DORI.

Pacote de bala de

yogurte, sabor

morango pacotes com

600 gramas, TIPO:

DORI R$

Pacote de piruiitos

com 180 gramas,

sabor frutas sortidas

morango, abacaxi,

uva, laranja. R$

10,49 R$ 16,54 R$

33,00 R$ 45,06 R$

RS 25,20 RS

6,21 RS 9,36 RS

3,30 RS 4,34 RS

10,00 R$ //12,34

36,95 K%/ 38,34

19,50 RS f 22,35

6,00 RS //7,r9

8,00 RS ^5,2





COTAÇAO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
PATO BRAGADO - PR

ITEM

01

DESCRIÇÃO

CAIXA DE BOMBONS -VARIEDADl RAMAS

Sonho de Valsa - Wafer com recheio cremoso e cobertura sabor

chocolate

Ingredientes:

Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de.trigo enriquecida com
ferro a ácido fólico, massa de cacau, gordura vegetal, amendoim, soro de
leite em pó, farinha de soja, gordura de manteiga desidratada, sal, óleo
vegetal, cacau, castanha de caju, emulsificantes; lecitina de soja e
poliglicerol polirricinoleato,fermento químico bicarbonato de sódio e
aromatizante.

Sonho de Valsa Mais - Wafer com recheio cremoso e cobertura sabor

chocolate

Ingredientes:
Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, amendoim, soro de leite em pó,
massa de cacau, farinha de soja, gordura de manteiga desidratada, óleo
vegetal, castanha-de-caju, sal, cacau, emulsificantes: lecitina de soja e
poliglicerol polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e
aromatizante.

Ouro Branco - Wafer recheado com cobertura sabor chocolate branco

Ingredientes:

Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, gordura vegetal, soro de leite em
pó, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, leite em pó
integral, cacau, flocos de arroz, farinha de soja, amendoim, extrato de
malte, gordura de manteiga desidratada, massa de cacau, sal, óleo
vegetal, manteiga de cacau, emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol
polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.

Laka - Chocolate Branco

Ingredientes:

Açúcar, leite em pó integral, manteiga de cacau, soro de leite em pó,
gordura vegetal, extrato de malte, gordura de manteiga desidratada,
emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato e
aromatizante.

QUANTIDADES

1500 UND

ijoo

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL





02

Chocolate ao Leite

Ingredientes;

Açúcar, massa de cacau, manteiga de cacau, leite em pó integral, soro de
leite em pó, gordura vegetal, gordura de manteiga desidratada,
emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato e
aromatizante.

Diamante IMegro - Chocolate ao leite com crocante

Bis - Wafer recheado coberto com chocolate

Ingredientes:

Açúcar,farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal hidrogenada, massa de cacau, gordura vegetal, cacau, soro de
leite em pó, farinha de soja, amendoim, sal, flocos de arroz, óleo vegetal,
leite,em pó Integral, manteiga de cacau, gordura de manteiga
desidratada, extrato de malte, emulsificantes: lecitina de soja e
poliglicerol polirricinoleato, fermento químicobicarbonato de sódio e
aromatizante.

Amandita - Wafer com recheio de creme com cacau

Ingredientes:

Açúcar,gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, farinha de soja, soro de leite em pó, cacau, óleo
vegetal, sal, emulsificante lecitina de soja e fermento químico
bicarbonato de sódio.

Amandita Due - Wafer com recheio de creme com cacau com cobertura

sabor chocolate

Ingredientes;
Açúcar,farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal hidrogenada, soro de leite em pó, gordura vegetal, farinha de
soja, massa de cacau, cacau, gordura de manteiga desidratada, óleo
vegetal, sal, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato,
fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.

Sonho de Valsa ChocoWlais - Wafer com recheio sabor chocolate e

cobertura sabor chocolate

Ingredientes:

Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, massa de cacau, gordura vegetal, soro de leite em
pó, cacau, farinha de soja, amendoim, gordura de manteiga desidratada,
flocos de arroz, sal, leite em pó integral, óleo vegetal, manteiga de cacau,
extrato de malte, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol
polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.

PIRULITOS DE FRUTAS SORTIDAS PACOTES DE 220 GRAMAS -

Morango, Abacaxi, Uva, Laranja 50 PACOTES

V
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PACOTE BALA MASTIGÁVEL YOGURTE SABOR MORANGO-
PACOTES 600g

i : 'i-fi jwaJUA

CHOCOU\TE BOMBOM OURO BRANCO PACOTE 0/ 1KG -

50 PACOTES

50 PACOTES
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COTAÇAO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
PATO BRAGADO- PR

ITEM

01

DESCRIÇÃO

CAIXA DE BOMBONS -VARIEDADES 302 GRAMAS 'y^jijcLuLCoè P

Sonho de Valsa - Wafer com recheio cremoso e cobertura sabor

chocolate

Ingredientes:

Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro a ácido fólico, massa de cacau, gordura vegetal, amendoim, soro de
leite em pó, farinha de soja, gordura de manteiga desidratada, sal, óleo
vegetal, cacau, castanha de caju, emulsificantes: lecitina de soja e
poliglicerol pollrridnoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e

aromatizante.

Sonho de Valsa IVIais - Wafer com recheio cremoso e cobertura sabor

chocolate

Ingredientes:
Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, amendoim, soro de leite em pó,
massa de cacau, farinha de soja, gordura de manteiga desidratada, óleo
vegetal, castanha-de-caju, sal, cacau, emulsificantes: lecitina de soja e
poliglicerol polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e
aromatizante.

Ouro Branco - Wafer recheado com cobertura sabor chocolate branco

Ingredientes:
Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, gordura vegetal, soro de leite em
pó, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, leite em pó

integral, cacau, flocos de arroz, farinha de soja, amendoim, extrato de
malte, gordura de manteiga desidratada, massa de cacau, sal, óleo
vegetal, manteiga de cacau, emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol
polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.

Laka - Chocolate Branco

Ingredientes:

Açúcar, leite em pó integral, manteiga de cacau, soro de leite em pó,
gordura vegetal, extrato de malte, gordura de manteiga desidratada,
emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato e
aromatizante.

QUANTIDADES

1500 UND

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

3íí,6I0,c3





02

Chocolate ao Leite

Ingredientes:

Açúcar, massa de cacau, manteiga de cacau, leite em pó integral, soro de
leite em pó, gordura vegetal, gordura de manteiga desidratada,
emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato e
aromatizante.

Diamante Negro - Chocolate ao leite com crocante

Bis - Wafer recheado coberto com chocolate

Ingredientes:

Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal hidrogenada, massa de cacau, gordura vegetal, cacau, soro de
leite em pó, farinha de soja, amendoim, sal, flocos de arroz, óleo vegetal,
leite em pó integral, manteiga de cacau, gordura de manteiga
desidratada, extrato de malte, emulsificantes: lecitina de soja e
poliglicerol polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e
aromatizante.

Amandita - Wafer com recheio de creme com cacau

Ingredientes:

Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, farinha de soja, soro de leite em pó, cacau, óleo
vegetal, sal, emulsificante lecitina de soja e fermento químico
bicarbonato de sódio.

Amandita Due - Wafer com recheio de creme com cacau com cobertura

sabor chocolate

Ingredientes:
Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura

vegetal hidrogenada, soro de leite em pó, gordura vegetal, farinha de
soja, massa de cacau, cacau, gordura de manteiga desidratada, óleo
vegetal, sal, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato,
fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.

Sonho de Valsa ChocoMals - Wafer com recheio sabor chocolate e

cobertura sabor chocolate

Ingredientes:
Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, massa de cacau, gordura vegetal, soro de leite em

pó, cacau, farinha de soja, amendoim, gordura de manteiga desidratada,
flocos de arroz, sal, leite em pó integral, óleo vegetal, manteiga de cacau,
extrato de malte, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol
polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.

PIRULITOS DE FRUTAS SORTIDAS PACOTES DE 220 GRAMAS -

Morango, Abacaxi, Uva, Laranja (^cUiCOD p|

\

50 PACOTES km m.QD
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PACOTE BAU\ MASTIGÁVEL YOGURTE SABOR MORANGO •
PACOTES 600g

U: Morango

PESOÜQJllEIO

CHOCOLATE BOMBOM OURO BRANCO PACOTE C/1 KG -

50 PACOTES
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COTAÇAO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
PATO BRAGADO - PR

ITEM

01

DESCRIÇÃO

CAIXA DE BOMBONS - VARIEDADES-SOiGRAMAS-

VTUXPS^ .

Sonho de Valsa - Wafer com recheio cremoso e cobertura sabor

chocolate

Ingredientes:

Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro a ácido fólico, massa de cacau, gordura vegetal, amendoim, soro de

leite em pó, farinha de soja, gordura de manteiga desidratada, sal, óleo
vegetal, cacau, castanha de caju, emulsificantes: lecitina de soja e
poliglicerol polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e

aromatizante.

Sonho de Valsa IVIals - Wafer com recheio cremoso e cobertura sabor

chocolate

Ingredientes:
Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, amendoim, soro de leite em pó,
massa de cacau, farinha de soja, gordura de manteiga desidratada, óleo
vegetal, castanha-de-caju, sal, cacau, emulsificantes: lecitina de soja e

poliglicerol polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e
aromatizante.

Ouro Branco - Wafer recheado com cobertura sabor chocolate branco

Ingredientes:
Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, gordura vegetal, soro de leite em
pó, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, leite em pó
integral, cacau, flocos de arroz, farinha de soja, amendoim, extrato de
malte, gordura de manteiga desidratada, massa de cacau, sal, óleo
vegetal, manteiga de cacau, emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol
polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.

Laka - Chocolate Branco

Ingredientes:
Açúcar, leite em pó integral, manteiga de cacau, soro de leite em pó,
gordura vegetal, extrato de malte, gordura de manteiga desidratada,
emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato e
aromatizante.

QUANTIDADES

1500 UND

VALOR

UNITÁRIO

10,43

VALOR

GLOBAL

to





Chocolate ao Leite

Ingredientes:

Açúcar, massa de cacau, manteiga de cacau, leite em pó integral, soro de
leite em pó, gordura vegetal, gordura de manteiga desidratada,
emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato e
aromatizante.

Diamante Negro - Chocolate ao leite com crocante

Bis - Wafer recheado coberto com chocolate

Ingredientes:
Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal hidrogenada, massa de cacau, gordura vegetal, cacau, soro de
leite em pó, farinha de soja, amendoim, sal, flocos de arroz, óleo vegetal,
leite em pó integral, manteiga de cacau, gordura de manteiga
desidratada, extrato de malte, emulsificantes: lecitina de soja e
poliglicerol polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e
aromatizante.

Amandita - Wafer com recheio de creme com cacau

Ingredientes:

Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, farinha de soja, soro de leite em pó, cacau, óleo
vegetal, sal, emulsificante lecitina de soja e fermento químico
bicarbonato de sódio.

Amandita Due - Wafer com recheio de creme com cacau com cobertura

sabor chocolate

Ingredientes:

Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal hidrogenada, soro de leite em pó, gordura vegetal, farinha de
soja, massa de cacau, cacau, gordura de manteiga desidratada, óleo
vegetal, sal, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato,
fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.

Sonho de Valsa ChocoMais - Wafer com recheio sabor chocolate e

cobertura sabor chocolate

Ingredientes:
Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, massa de cacau, gordura vegetal, soro de leite em

pó, cacau, farinha de soja, amendoim, gordura de manteiga desidratada,
flocos de arroz, sal, leite em pó integral, óleo vegetal, manteiga de cacau,
extrato de malte, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol
polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.

PIRULITOS DE FRUTAS SORTIDAS PACOTES DE 220 GRAMAS -

02 Morango, Abacaxi, Uva, Laranja 50 PACOTES 3.3^
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04

PACOTE BAU\ MASTIGÁVEL YOGURTE SABOR MORANGO -
PACOTES 600g

CHOCOLATE BOMBOM OURO BRANCO PACOTE C/1 KG -

50 PACOTES

50 PACOTES
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Aquisição de balas mastigáveis, pirulitos e bombons de chocolate, para serem
distribuídas as crianças, dnrante a Programação Natalina 2017, pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Item Quantidade
Descrição Valor

Unitário

Valor Total

01 1000

Caixas de bombom de chocolate

recheados, com^48g"gramas, de ótima
qualidade.

02 20

Quilos de bombom de chocolate
recheado, de ótima qualidade.

ÍTDVlVO ke-.Op 30(1, ao

03 20

Quilos de balas mastigáveis, sabores
diversos

*5,r) 'ò\G>.Cf)
04 20

Quilos de pirulito, sabores diversos
^ 5iiR.cn

TOTAL
'l

Pato Bragado, 00 de 2017





Aquisição de balas mastigáveis, pirulitos e bombons de chocolate, para serem
distribuídas as crianças, durante a Programação Natalina 2017, pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.

[tem Quantidade
Descrição Valor

Unitário

Valor Total

01 1000

Caixas de bombom de chocolate
recheados, com 46ü'^rafflas, de ótima
qualidade. 1

02 20

— 1 Ví

Quilos de bombom de chocolate
recheado, de ótima qualidade.

33,«0

03 20

Quilos de balas mastigáveis, sabores
diversos

Gooc^..
i
1

04 20
Quilos de pirulito, satíores diversos

10,Io
TOTAL

Pato Bragado, de 2017.





Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa 06/11/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 4985 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal --i.

Unidade Orçamentária.. = 02.010 Secretaria de Assistência Social

Funcional = 082441500 Assistência Social

Projeto/Atividade = 2054000 Manutenção da Secretaria de Assistência Social

Natureza da Despesa... = 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/11/2017 até 06/11/2017

Dotação Inicial = 21.300,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Periodo.... = 0,00

Liquidado no Periodo.... = 0,00

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo = 0,00

Empenhado até o Periodo. = 0,00

Liquidado até o Periodo. = 0,00

Pago até o Periodo = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível = 21.300, 00

Folha:





Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

6244 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.010 Secretaria de Assistência Social

082441500 Assistência Social

2054000 Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.32.99.02.00 OUTROS MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/11/2017 até 06/11/2017

Empenhado no Periodo.... 0,00

Liquidado no Periodo.... = 0,00

Anulado no Periodo =

o
o

o

Pago no Periodo = 0,00

Empenhado até o Periodo. = 0,00

Liquidado até o Periodo. = 0,00

Pago até o Periodo = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

I

06/11/2017 Folha:

Despesa Principal 4985





Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

06/11/2017

Conta =

Órgão =

Unidade Orçamentária.. =

Funcional =

Projeto/Atividade =

Natureza da Despesa... =

Fonte de Recursos =

6245 Desdobramento da Despesa Despesa Principall: 1038
02 Executivo Municipal j
02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123611150 Educação ^

2013000 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro

3.3.90.32.99.02.00 OUTROS MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/11/2017 até 06/11/2017

Empenhado no Periodo....
= 0,00

Liquidado no Periodo.... = 0,00

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo

o
o

o

Empenhado até o Periodo. =

o
o

o

Liquidado até o Periodo. 0,00

Pago até o Periodo = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. =

o
o

o

Total a Pagar = 0,00

Folha:





Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

06/11/2017

Conta

ÓrgSo

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1038 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123611150 Educação

2013000 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/11/2017 até 06/11/2017

Dotação Inicial =

Crédito Suplementar =

Redução Orçamentária.... =

Empenhado no Período.... =

Liquidado no Periodo.... =•

Anulado no Periodo =

Pago no Período =

Empenhado até o Período. =

Liquidado até o Período. =

Pago até o Período =

A Pagar Processado =

A Pagar não Processado.. =

Total a Pagar =

Saldo Bloqueado =

Saldo Reservado =

Saldo Disponível =

19.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.856,58

7.856,58

7.856,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.143,42

ti

Folha:





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECEE JUEÍDICO MUllCIFAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n." 164/2017

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a contratação de empresas para
aquisição de balas, bombons e pirulitos, para distribuição durante a
programação natalina de 2017.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificações do objeto da presente licitação, descrição dos produtos, vigência da
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos

que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que
comprove melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 09 de ndvembro de 2017

29.724

y^ador Jurídico Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de novembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da de balas, bombons e pirulitos, para distribuição durante a programação
natalina de 2017, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502013 - Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro
3.3.90.32.99.00 - 6245 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita - Fonte 505
02.010 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08244150020540 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.32.99.00 - 6244 - Outros materiais para distribuição gratuita- Fonte 505

Cordialmfiote

DJONl ALE/mUER ROHDEN

SECHilÁRlO DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 859-^8-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 06 de novembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito iVIunicipal
Para: Secretaria Municipal Assistência Social / Educação e Cultura.

Senhoras Secretárias:

Em vista da solicitação destas secretarias para aquisição de balas, bombons e pirulitos, para distribuição
durante a programação natalina de 2017, conforme descrito no Termo de Referência, vimos comunicar
que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer ProcuradoriaJurídica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO
GLOBAL" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

/
íéomar rohd^
fref&to Municipal

Áv. V/illy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 164/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL /SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Prefeitura do iVlunicípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 27/11/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.- 164/2017, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

[Ã^õlica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006, Lei
Complementar n.s 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto
Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 27/11/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇAO

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de balas, bombons e pirulitos, para distribuição
durante a programação natalina de 2017, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo 1- Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7° da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo Vlll - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Peto Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná í

2 CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art. 28

do Decreto n- 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n- 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os niotivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DQ.CREDENCIAMENTO

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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K.

licitações e de contratarcom a Administração Pública em razão de penalidades, nem fgtos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração
sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portandoTermo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. o

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABlLITAÇAO E DOS
ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.

5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS.
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a RS 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n- 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveisalterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA

7.1A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 27 de novembro de 2017, às
08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preçose os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se ostrabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9v [DA-Femi^a!^DE>^RRÉSlÍ|^^j^|^|ÍÍIÍÍIÍ^i|ÍÍÍÍF^^
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de
contratação MENOR PREÇO GLOBAL.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 Aapresentação da Proposta de Preçospela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

lO.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.s 1 (PROPOSTADE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

0
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

ll.DA PARTlCIPAÇAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTESEDIADO NO MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.e
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em originalou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFICAÇÃO FINAL EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) E SEU
CONTEÚDO
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão. ^
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13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;

13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (w/ww.tst.jus.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
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13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14 DA VERIFICAÇAO DOS DOCUiVIENTOS DE HABILITAÇAO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público IVIunicipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do IVlunicípio de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das Ü7h30min às llh30min e das 13h30min às 17h0ümin:

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.
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14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 Afalta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15 DO PREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior a R$ 20.056.90 (vinte mil cinqüenta e seis reais e noventa centavos).

16 DOS PRAZOS, CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

16.1 Os doces deverão ser entregues em local indicado pela Secretaria de Assistência Social e Educação
em até 05 dias após a solicitação.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os produtos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

16 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAiVlENTÁRIA
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços solicitados,
condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal solicitante.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

16.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
16.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
16.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

16.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

16.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
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02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502013- Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro

3.3.90.32.99.00 - 6245 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita - Fonte 505
02.010 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08244150020540 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.32.99.00 - 6244 - Outros materiais para distribuição gratuita- Fonte 505

17 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

17.3 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

17.4 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
17.5 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

17.5.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem

devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇAO AO EDITAL

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
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20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial,devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato .

20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.e 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Prestar os serviços solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1- do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

23 DAS PENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;

23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;

23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato,
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
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23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefedo Executivo

24 DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 Aanulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PatO/^Bragado - PR, aí)s seis dias do mês de novembro de 2017.

JI^AR ROHDElf
Prefeito do Mupicípio
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.g164/2017

DO OBJETO: Aquisição de balas mastigáveis, pirulitos e bombons de chocolate, para distribuição
às crianças durante o cumprimento das atividades de final de ano nos educandários do
município, bem como, no roteiro da Programação Natalina/2017, nas quantidades e qualidades
mínimas abaixo relacionadas:

ITEM QUANTIDADE Medida DESCRIÇÃO TETO MÁXIMO

UNITÁRIO DO

ITEM

01 1000 Unid Caixas de bombom de chocolate recheados

(sortidos), caixas com no mínimo 289
gramas, de boa qualidade equivalente a
Lacta/Nestie.

R$ 12,34

02 110 Kg Quilos de bombom de chocolate recheado,

de boa qualidade equivalente a Ouro

Branco/Sonho de Valsa, acondicionados em

embalagem de 01 kg.

RS 38,34

03 120 Pacotes Pacotes de balas mastigáveis, sabores
diversos (iogurte e frutas) de boa qualidade
equivalente a Dori, embalagem com 600
gramas.

R$ 7,19

04 120 Pacotes Pacotes de pirulito, sabores sortidos,

embalagem de 180 gramas, de boa
qualidade equivalente a Pity.

R$ 5,21

05 90 Caixas Caixas de gomas mastigáveis, contendo 30
embalagens com 10 gomas cada, de boa
qualidade equivalente a Gomets.

22,35

DEMAIS CONDIÇÕES:
• A entrega dos doces deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após a solicitação efetuada pelas

secretarias de Educação/Assistência Social.

• O prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

• Os produtos a serem fornecidos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

A empresa

Sr.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

j inscrita no CNPJ/MF sob n^
sedecom

residente na

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n3 , Bairro

Estado

Procurador(s)
RG

de

(Nome e assinatura)

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na

Estado

de

_, Bairro Cidade

, a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n® , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de 2017.
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legai, o Sr.{a)
RG n.e , emitido pela SSP/ , e do CPF n.e

_, portador(a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.- , emitido pela SSP/ , e do CPF n.-
não está sujeita a qualquer impedimento legai e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.9 por

_, portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.- /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n^.
; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n-. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.e

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO Vlll - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _ de

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

de 2017.

Prezados Senhores:

1. Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa

Aquisição de balas mastigáveis, pirulitos e bombons de chocolate, para distribuição às crianças
durante o cumprimento das atividades de final de ano nos educandários do município, bem
como, no roteiro da Programação Natalina/2017.

ITEM QUANT!

DADE

Medida DESCRIÇÃO Valor

Unitário R$
Valor Total

R$

01 1000 Unid Caixas de bombom de chocolate recheados

(sortidos), com no mínimo 289 gramas, de boa
qualidade equivalente a Lacta/Nestie.

02 110 Kg Quilos de bombom de chocolate recheado, de

boa qualidade equivalente a Ouro

Branco/Sonho de Valsa, acondicionados em

embalagem de 01 kg.

03 120 Pacotes Pacotes de balas mastigáveis, sabores diversos
(iogurte e frutas) de boa qualidade
equivalente a Dori, embalagem com 600
gramas.

04 120 Pacotes Pacotes de pirulito, sabores sortidos,

embalagem de 180 gramas, de boa qualidade
equivalente a Pity.

05 90 Caixas Caixas de gomas mastigáveis, contendo 30
embalagens com 10 gomas cada, de boa
qualidade equivalente a Gomets.

DEMAIS CONDIÇÕES:
• A entrega dos doces deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após a solicitação efetuada pelas

secretarias de Educação/Assistência Social.

• O prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

• Os produtos a serem fornecidos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de. dias corridos.
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Data da palestra:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2017

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade RG n^ xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado do

Paraná, e

CONTRATADA:

sob n^

representada por seu

, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
estabelecida na

CEP neste ato

, Senhor , portador da Cédula de

Identidade n^ e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na
CEP acordam e ajustam o presente Contrato , nos termos da Lei N.^

8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade
PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de balas mastigáveis, pirulitos e bombons de chocolate, para distribuição às crianças durante o
cumprimento das atividades de final de ano nos educandários do município, bem como, no roteiro da
Programação Natalina/2017.

ITEM QUANTI

DADE

Medida DESCRIÇÃO Valor

Unitário R$
Valor Total

R$
01 1000 Unid Caixas de bombom de chocolate recheados

(sortidos), caixas com no mínimo 289 gramas, de
boa qualidade equivalente a Lacta/Nestle.

02 110 Kg Quilos de bombom de chocolate recheado, de boa

qualidade equivalente a Ouro Branco/Sonho de
Valsa, acondicionados em embalagem de 01 kg.

03 120 Pacotes Pacotes de balas mastigáveis, sabores diversos

(iogurte e frutas) de boa qualidade equivalente a
Dori, embalagem com 600 gramas.

04 120 Pacotes Pacotes de pirulito, sabores sortidos, embalagem
de 180 gramas, de boa qualidade equivalente a
Pity.

05 90 Caixas Caixas de gomas mastigáveis, contendo 30
embalagens com 10 gomas cada, de boa
qualidade equivalente a Gomets.

DEMAIS CONDIÇOES:

• A entrega dos doces deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após a solicitação efetuada pelas
secretarias de Educação/Assistência Social.
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• o prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

• Os produtos a serem fornecidos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A
fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após a
efetiva prestação dos serviços, objeto ora licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria
Municipal de Saúde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade Fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar
no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em
nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de assinatura da mesma, o qual
poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502013 - Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro
3.3.90.32.99.00 - 6245 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita - Fonte 505
02.010 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08244150020540 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.32.99.00 - 6244 - Outros materiais para distribuição gratuita- Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avançadas, e da
CONTRATADA:

a) Prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do
art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
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d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros-, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o qual
será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) IVIulta compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaraçãode inidoneidade para licitarou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços , deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato , comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado
inidôneo para licitarcom a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação
de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do Contrato e das demais
cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração
em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre

vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
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o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei
no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de
1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns 048/2015 e com as alterações subseqüentes, e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhesupletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^
048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• A capacitação será realizada na ultima semana do mês de novembro em dia a ser definido pela
Secretaria de Assistência Social.

• Os serviços a serem prestados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• A palestra terá duração de 04 (quatro) horas, em local a ser determinado pela Secretaria solicitante.
• O palestrante deverá ter diploma de Curso Superior em Serviço Social para a comprovação técnica.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguaise rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.
Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- CONTRATANTE

-CONTRATADO
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SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 164/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita

no CNPJ/MF sob n° 85.513.521/0001-03, com sede à Avenida Continental, 721, Centro, Pato

Bragado-PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. Jacir Pedro Gasperini, RG n° 4.064.453-9

SSP/PR e CPF n° 735.219.499-15, residente na Avenida Brasil, n° 2230, Centro, Cidade de

Santa Helena, Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua

Procurador(a) a Senhora Amélia Wojtzuk, inscrita no RG n° 6.600.664-6 SSP/PR e CPF n°

023.185.619-90, residente na Rua Cascavel, n° 2558, Bairro Continental, Cidade de Pato

Bragado, Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado,

praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n°

164/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

fui8S.513=521/0001-03

Pato Bragado Comérdô
de Alimentos Uda

PATO BRAGADO CO

JACI

Pato Bragadof^ lé 2017.

MENTOS

CPF N" 735.219.499-15

RG n" 4.064.453-9 SSP/PR





PRQCU ^ÂÇÃ©

Pat© Eragad® Comerei© d® âlimeiratos Lida, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 85.513,521/0001-03, com sede na

Avenida Continental, 721, centro, na ddade dè Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-

000, neste ato representada por seu Sódo Administrador Jacir Pedro Gasperini,

brasileiro, solteiro, maior, comerciante portador do R.G n° 4.064=453-9 SSP/PR e

CPF n° 735.219.499-15, residente e domiciliado na ddade de Santa Helena,

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amélia Wojfzuk, brasiíeira, casada,

auxiliar administrativa, insoifB no CPF n® 023.185.519-90 possuidora da cédula de

identidade dviS RG n® 66006646 SSP/PR, para o flm.espeda! de representar a

empresa em licitações públicas; carta conwte e pregão presencia! err? todas as

etapas da licitação, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame

lidtatório, Induslve recursos junto a comissão permanente de licitações da

Prefeitura do Município de Pato Bragado, Paraná, participar de homologações

trabaSliistâs Junto ao Ministério do Trabalho, Promotoria Pública, Sindicato de

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos dè verificação de pendências junto a

Receita Federal.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOLEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n" 85.513.521/0001-03
NIRE: 4;1Z.!Ç!279173-8

©s abaixo; laeM ®qualificados:

Folha: ;ide;21

1).JACIR PEDRO GASPÉRINl, feraêileiro, sõjmiro, ríascido:^e^^^^
30/06/1969, natural de Medianeira-PR. empresário, inscrito no
CPFPF s^b M ;735;219.499r15. portaâòr gÉrteirà
iye*de Rdíi°.4*453r9/SèP^PR^^^

nf %eriida ^Brasil. ©^ritr^^ lli#
8Í8|2lOÍÉí

SI ÍÉpA,MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada
rèli^Kde separação^lgtal de bens, natural de Medianeira-^; ;-
gÉgr^áfiài; inscrita; ríb CPF/MF sob n°. 861.243.749-0(1:
põrtâypi-a |ã carteira de Identidade RG ,#
4.364.551-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida
Arnaldo Busato. 210, Apto 102, Centro, Santa Heíena^PR.
CEP;-85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedadé empresária limitada,
que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO
COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA com sede na Avenida
Continental, n° 721, Centro, Pato Bragado/PR, CEP
85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob rf.
85.513.521/0001-03, registrada na Junta Comercial db Paraná
sob n° 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última altèrapô ^
contratual registrada sob n° 20128199342 ern 12/12/2012:
resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nascláusulas seguintes; ;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA RÊBSçWv BO NOME

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ " SEDE , j
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Folha: 2 de 21

empresarial, iSldÈ; E DOMICÍLIO:; # sociedade gira sob o nome
empresarial de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e tem
sede e domicílio na Avenida Continental, N° 721. Centro. Pato Bragado/PR,
CEP 85.948-000;

Pà^^^ Unicó .- Ãsociedade para dü;t|Q tipo societário,, pop
delilaetaçao dos loéiSs' qustistàs represpnfândA % de capital.^
social,

GLÁUSULÁ SÈGUÍlDÃ: ? líA: ALTER^í^ÍÍO DA REDAÇÃO FILIAIS E;
OUTRAS DEPENDÊNClÃSií A a qualquer tSmpo,^
ífechar filial ou outra dependência, no país ou jip extenor medíantê; |lteraçji^i
contratual assinada portodos os sócios.

• ' " f •

CLÁUSULA TERCEIRA -DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO INICIO INÍCIO
DAS ATIVIDADES EPRAZO DE DURAÇAO DA SOCIEDADE: Asociedade
iniciou ísuas #i>a^adMs m Oâ^Í|/^ 992 e seu prazo de Suração por terfípo
indèterndinadp.

" ''t

CLÁUSULA QUARTA ;-^JÜ OÍ3ÍMT#5l«ÃL: ^ sociedatemi;porx)|̂ ètpÍ
exploração no ramo d^ israerciQ var^ísta de gêneros ^ímerítfciQS-
supermercado; revenda de gás liqüefeito GLP em botijões; padaria;
confeitaria; lanchonete; serviços de recebimento boletos bancarios,
fáturaiisenergia elétrica, água etelefonia.

ÍCLÃU^UlIAaMINTAr- D^ ÂuliNfO DÈ CAPITAL: úmpM s^címüe é^e
R$ 310.000,00 (trézentps :e dez mil reais), divididos em 310.000 (trezentos ;e
|ez mil) quotas Glbidapifel no valor norninal ^..00^ (um real) cada urna,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e elevado
para R$ 510.000,00 (quinlientos e dez mil reais), divididos em. 510.000

JUN1A COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n^ SS^SI3.521/0001-03

NIRE: 412.0279173-8 I
Folha: 3 de 21

(quinhentos e dez mil) quotas de capital no valor nominal de,R$ 1,0Q (um real)

eada uma.

§1" - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado,

no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), é integralmente subscrito e

integnalizado através de adiantamentos para futuro aumento de capital,
devidamente registrados em seus livros empresariais, neste ato,

proporcionalmente a participação de cada sócio no capital da sociedade. i

]

§2." - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações

liavidas, o capital social, inteiramente integralizado .em moeda nacional, fica

assim dividido entre os sócios:

Nome (%) Cotas. Valor R5

JACIR PEDRO GASPERINI 57.00 290.700 290.700,00

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43;00 219.300 219.300,00

TOTAL 100.00 510.000 510.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: ÍA

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do cápital èdcial, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lel10;406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA -- CESSÃO DE, QUOTAS: Cessão das quotas do capital

social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros —Direito de Preferencia —Os

sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/oú dos
direitos a elas inerentes.

JÜNIA COMERCIAL
DO PARWWC

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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SETIiyiÁíALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE I
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n°85.513.521/0001-03 |
NIRE:.412.0279173-8

Foíha; 4 de 21
§ 1^ - © sôçití Gjüfe clès^ár Gedêr ou transferir suas quotas ou direitos a elas

inerentes, deverá nòtifiGar por escrito à sociedade e/os outros sócios quotistas,
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro

interessado, para que este, exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o

que ,deverá fazer dentro^ dei quinze dias, contados do recebimento da

rtoíifièação, ou em iprazp cfitérip dô sôció álienárite. PeGSrndo 6ssè
prázo,, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

transferidi^;desole quéi^^êrygie» f dispp^g ngaQI^^

2 '̂ - 1^0 ;easQ dfe lodbs m ;isÓGib& qUÉitlSIM& exercererti; o seu dir^ ?
preferên^a, a das; t^uptp dò, capitai social e/ou dos direitos a ;élás

iíterentes:; sérá feitâ ria proporção da? respectiva: partiGipa^Qndfecada^sÓGipiríp
capital social preexistente.

§ 3® - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade

noque se refere à cessão das quotas d!ò Gá|Ító social, poderá exercer oxlireitp.

dè prieféi^Gia d© que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão^,

para cancelamento ou para permanência em tesouraria, desde que até o valor

Io saldo de Eeros ou rèservas exceto a legal e sem diminuição do- capital
:éG)eial;

:§ 4° - Não; senjdo exercido; o dirieito de preferência péíCíS sògíos quotistas oU

pela soGledade, e desde que respeitado o quorum mínimo de que trata a

clausula nona da consolidação deste, ato. o cedente poderá efetivar à sessão

das quotas do fcapital social e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro

Mtéressado, ;esíranho ao; quairo; social: e; dévidamentè mencionado" ná?

notificação e nos termos e condições especificadas na mesma. A referida

Gássão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do

venclmentò do prazo definido no § 1°, sob pena de ser considerada ineficaz a

nqtificaçao emitida para t^ ^llliiide, devendo iò sócio quotista que pretender

!

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE |
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SETIMA^^LTERAÇÃG CONTRATUAL DASGeiEDÂbÉ
PATO BRAGAPÓ ©OMÉRGI0 DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 4;!2^02^1^3r8:

Folhd;j^f2ík
Ç®'?!:®'" suãs; qijjõifâii fíÇQü iCjir^ifâig à ,e)as;;fi0eiierites efêílvar' níQwãmente
pftjç^íÉèntp; defl

GLÃÜSÚLAOITAVA -ADMINISTRAÇÃGíDÁ SOCIEDADE EUS© DO NOME
EMPRÈSÁRIM.: A administração da §tí5í|ídadi cabe a JAGIR PEDRO
GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINÍ FLORES, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negóciosida sociedade^ representá-la ativa

e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como

praticar todos os demais atos necessários à ccnsecuçao dos objetivos óij a
defesa dos interesses è direitos da sociedade, autonzado o uso do nome

empresanal isoladamente.

§1." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio. i

§2.° - Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito

pelos sócios quotistas representantes da maioria do capital social, poderão

nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento ,de

mandato estabelecera os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as

limitações contidas neste instrumento. O prazo de vigência o referido

instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

i§ 3."- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao
disposto no art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002, ou seja, a designação deles

dependera dè aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não

estiver integraiizado, e de dois terços, no mínimo, após a integrálização.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAKANÁ - SEDE
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

jCNPJ/MF: n" 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

íFólhi: 6;bès2i
§; 4^-inyesticiüra de administrador designado eni ato :sepaira^o; :dey^tó
obedecer às formalidades da legislação vigente.

;§ i5^ - iis jãdminístplhi;^^ soeltis sãkJispensíadías de caução e poderão

ser;feéti|u^ de suas por deliberação dos sócios

iqü0tisj^ tjtüJâj^l^leslpo^ % (três quartos) do capital
soeíal, sem) # indenização. 0(s) Adroinistradpr(es) será(ão)

considerado(s) empossado(s) e investldo(s) em sua(s) função(ões) na data de

assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do

contrato social que g(s) tiver designado.

eLÁÜSÜlA^N^^ ,-T DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO{S)

Àbl^jNISTF^pOR(ESi^;v^ij^ de otítrds deyeres e responsabilidades previstos
na legislação aplicável, p(s) Administi;ádor(es) deve(m) ser\^r a Sociedade com

lealdade, transparência diligência, tratando os negócios da Sociedade como

matpa confídençiar sendo-lhe(s) ex^^^^

a)' obtér vantagem praásiaoiparaüèncêino^iem detrimento dos interess|̂ ;Éfe j
Sociedade, j

b) usar as oportunidades comerciais de què tinha(m) conhecimento em

razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade;

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixarde

aproveitar oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou -

poderiam(m), razoavelrnente ter conhecimento e tratar-se de interesses

da Sociedade:

d) adquirir bem ou direito de que tinham(mj conhecimento ou poderia(m)
razoavelmente ter conhecimento cpnsidéfar-se necess ário à

Sociedade, ou que esta tencionasse adquirir; e

e) .utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas

contábeis vigentes oU nos princípios e práticas contábeis geralménte

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF. n" 85 513.521/0001-03
NIRE 412 0279173-8

'em:.Folha:;: tc
ácèitá, que jDõssàrn de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou

jeonlábíl daiSjoeiêdade. i

,§ 1" - iümpré;; ao(s) Administrador (es) abster(em)-se de manter ativMai^sn

profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a

Sociedade salvo se esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas,

não ;se: interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade S:%eâayò7

ao(s) Administrador(es) intervir(em) em qualquer operação societária em que

tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar

os socios iquotistas do seu Inipedimento; e fazer consignar em documento;;

escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

,§ 2° - Alndà observado ;o disposto nèstè artigo, o Administrador somentei

pqdg contratar com a SMíedade Irii ou equitativas

'idêrititias às tjue prevalecem no mercaá%©l sôja^ínas mesmas condições ^emí
que a Sociedade contrataria com terceiros. |

GLÂpSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPÉDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos,de

exercerem a adminisTração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

çoniênação crinninal, ou por se encontrar sob os eífeitóB iefe a/pena què^^v^^
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

pròpriedadè. |

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "prQ-labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

JUNTA COMERCIAL
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SET^IM^,ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SQClÊDÃEÍg
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

ÍNPJ/MF: n°85.513.521/0ÔÒ1-03 i
NIRE: 412.0279173-8 I

v - jFólfía- 8 de 21
CLÂUSiLA DÉCIMA,0EGUN0Á r EXER0ÍIQ;SÕC^(^L,,DEI^ONè^
FINANCEIRAS É R^TI(>IP|v|A0 DOS SÓCIOS NOS RESULTADOSi;^^

'terminl?; ídê çàdá; íé^e^ícip ?!seife!|í!, em 31 de dezámbro. os administraGlores
í

préstarão còhtas juStifiGadas de sua administração, procedendo à elaboração

Jb inyeriláriü,, do balanço pátnmófiiai e demais demonstrações cont^il
rèpendal pejà leglsiaç.ãG Societária,: elaboradas :ém conformidade'com ;:és -

Normas Brasiíèiras.de Goritabilidade, participando todos os sócios dos lucros
%ü ;^frdâ% apuradç^ nà: ,meima IíÍPí das qu|rtaSf.-di:|^ital que

|)0és)ueroi4s^çie

Párágfía^ iJmçó - pdefaftli^nítiE ou balantíeti^;'

patrimoriiais em perfedbs inferiores;; hâ^üm anov ® ^rl? 'âppflit: 0e5^^ :
^é,mohstrá'çpéisíií1teiTn^ pidèrá ser distnbüído nieiisairnente aos sõciòs,

a títülp de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às. quotas ;da .

:ca:pital de cada um Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando

a distribuição afetar o capitai social,.conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.°

'10^406/2002:

eLMaüLt.DÊ0MA;^TC - jJÜLGÃMENTO 0ASíC0NTAS:í;N0s quatro

meses sggüihtesíaõítifmínoáo exercíòícj ds sâdrosídel '
contas eídesignarão administradores quando for o caso.

. '1'.

§ 1." - Até 30 (trinta) dias data marcada pata a rèuniã.ôí Q balanço

patrirnqpial e p de r:esú|tadp ecp.nômiço deyeiTi ser postos, .por escrito, e ,com a.,

prova ,db xespecitivo; recebimenio,. à riisposiigiaQ dos séçiõsique: naa;exet;çanl;^ay

./^iTiiníi^a^í -

- ÍFÍÇara dispesnsávéi qüaíquè retíniaÍDi sêífoíiiíasVos; sôeids dÍÉícidii:emf |:|õr
ésicritaspbre^^ rní^^ia
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA sociedade
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n® 85.513.521/0001-03 1
NIRE: 412.0279173-8 i

, FoIha: '9 de 21
Í?LÁUSJÍLA DÉCIMA tilÜARTA - LIQIÜIDAjÇÍÃO Ê DISSOLUÇÃO TOTAL DÀ
SÕClÉdÂDE: À Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação

dds sÔGiejs quotistas fôpreseptando a totaliiáde do capital social da Sociedade.

A Sociedade será .dissolvida e pleno direito pela declaração .de falência, pela

íalía rfSljjçgiíi^iíi 3^ pra^lide 180 (cento e
{jijtetitaJ HiM? è pila Mtinção,, na:ifà!rma da lei, dê ãütonzaçâC) paricrTuncionar ef

nos demais casos previstos na íegislaçãb aplicável. !

§ 1° - A sociedade não entrará em dissolução total e,conseqüente liquidação,

em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de

incapacidade, falência, ineôrplrai^ ou e>:tinção de quaisquer ^

quotistas, continuando,aioperar com q(s) quotístaí-s) rernanesoentej(s).
... ...... . _ - . j.

t

... • I.,

§• 2^ - iífe càsQídi ils^(üèã& total è: CQiise|LÍenté liipÍEjaçâò ItaS^liedade o
liqüídanfe será .éléife péiôs no mínimo de %

ido ôapitil: ^ociali reunião. N^sa hipótéisv, 0Myêr^9Íí^^
Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os socios quotistas, na proporção do número de

quotas que cada qual possuir. ' |

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO Fica eleito o foro da comarca de Santa

:HleIena-PR para o exerGÍcijDhi; ó ,eu,m^ dos dineií#; ^-^línQações

resultantes deste cQntnatd, .cem expressa renünGia a qualqueroüíroí poMTiais

^peçiâl pu pfiyil^liip qu seja ou Nígnhailér,.

ÇLÃUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CON^OLIDAÇ^ DÕ GG^TRÁtO; Â
Vista da modificação ora ajüstada,, epnsòJid^^ çoM|at^>ScíGMfe

ter á seguinte redação.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PAKAHÁ - SEDE
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SÉTIMA ALTER^Q eÒNTRAJÜÀL É)A SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJíMF: n° 85.513.521 |
NIRE: 412.0279173-8 1 -

®ifíit:io,ye'2i

^NTRATO SfGIAL CONSOLIDADO j
F^(Í1Í?AGAD0 COMERCIO DE ALIMENTOS LTPt I

CNPJ/MF: 04.027.450/0001-29

NIRE- 412.0441035-9

Os abaixo identificados e qualificados:

1) JACIR PEDRO GASI^I||N1, brasiiei^, ^
30/06/1969, natural ;cie; Medianeira-PR, empresário, inscrito no

CPF/IVIF sob n°. 735.219.499-15, portador da carteira de

identidade RG n°. 4.064.453-9/SSP-PR, residente e domiciliado

na Avenida Brail,; 2230, Centro, Santa Heiena-PR, CEP:

85892-000.

2) lÉDA I^ÀRlA GAS brasileira, casada sob o
regime de separação total de bens, natural de ,Medianeira-PR,
empresáriai insGrita no CPWIVIF sob n°. 861.24,3.749700,
portadora, canteira de itíèntidaji^ íÍG n°.
4364 551'-Õ/$:SP-PR, reéi|gnté: e domiciliada na Âv^nida
.Arnalfo: Busato 210, Apto 102, Centro Santa Helena-PR,
CEP 85892-000

iíiníboâásóéibsycõnj ociedade; èm^^ÉN)Ín}ÍÍ^S)§
quèí ígifaf fiéstaj praça sob o nome de PÂT© BRAG-^Çip.;
COMÉRCIO DE ÁLIMENTGiS LTÇÉ çoRi |a; Ày^ife
Continental, # 721, feníro,. 1%k íBí^adi^PR., éiP
85.948-000, e inscrita np CNPJ/MF sob n°.
85.513.521/0001-03, registrada na Junta Comercial do Paraná

çGb 412.027917p,8 em: >02/09/1992 e última alteração
Gontit^ual: tegistradá sqb WJZÇll 28199342;:^^

• ' •,Í . ' •
' • 1

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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^ETlMA ^LTEB^StgiiO DA SOCIECÍAdE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513 521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

resolvem Gonsolidiar o' eontrafe'sociaí nTíedlarife:|aí|
0síá|(BÍ0eldas n§;s çiáusulas seguintes

ÇíLÁÜSiíLA PRÍM^RA>- DiO*MÉ EMPRESARIAL, SEDE EDlijGÍLÍO: Á
spciedade gira sob ó nome empresarial de PATO BRAGADO ÇQMÉRGlQ to
ALIMEI^TOS LTDA e tem sede e domieílio na AvenidànÊontinentál n°JIÉí
íèentrõi^Mdo BraigaÉD/iR, '

;Parf^a|íÔ Éi - Asocijedâíájeí RQdeise fernar ;paraí;©u|r0 tipc^ sét^^
deliberação dos socios quotistas representando %; (Três quartos) do capital

speiál.

Cláusula segunda - das filiai?: e outras dependências: a
isociedade poderá a qualquer tempo, abrirou fechar filial ou outra dependêhciav

no páfè :ou no exterior,, nníéçílsíhtè alteração contratual àssiriiadá por todos: jtis;

sócios.

cláusula terceira - DO inicio início das atividades e prazo de

DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A SQciedade Iniciou suas atividades em

0^/10/1992 :6 seu prazo de dtiràçãó^ por témpo ihde%®Í^a^^

CLÁUSULA QUARTA r- DO OBJETO SOCIAL. A sociedade tem por objeto a

exploração no ramo de: Comércio varejista de gêneros ^alimentícios -

supermercado revenda de gás liqüefeito GLP em botijões; padaria> e

confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários,

faturas éhergia eiétncia. águá è telefonia.

feLÁUSULA XÍÜINTA - MaPITAL © capital social é de

000 00 (quinhentos e dgz mil reais), dMiidos em õlOíjDGD (quinherüosiiâí:

dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma^

JUNIA COMERCIAL
DOPARANÃ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PABANA - SEDE
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contratual da sociedade
BRAGADO COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n" 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

tõtãlméfeitèiSUbseniti róíaêâa eíQrreiitê tia^Qn^i,

a:;., rsvi?'-
JACIR PEDRO GASPERINI 57,00 ; 290.7001 290:700.00

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.00 219.300 219.300 00

TOTAL 100.00 510.000 510.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÒCIÓS: A

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente ipela jrite^ralização do capital social,

dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: Após sua

integraiização, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em

moeda corrente ou em bens móveis e imóveis, desde que exista a

concordância dos sócios quotistas que representem % (três quartos) do capital,

social.

Parágrafo único ^ Nos aumentos de capital social^ por subscnçao voluntária,

cada quotista terá preferência para subscrevê-los, na proporção do valor de

sua,páiiiiGipaçaOín0i©a|)ital-socialj?reexistenfe^

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO DE QUOTAS: Cessão das, quotas do capital

social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros - Direito de Preferencia - Os

sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos
direitos a elas inerentes.

§ 1° - O sócio que desejar (eder ou transferir suas quotas õu

inerentes,, deverá notificar por escrito à sociedade e os outros s

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE !
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF n» 85 513 521/0001.03
NIRE-412 0279173.8 í

Folha:. 13 de 21

discriiílinan o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro

iníenessadOi paraí^qHeMstevJexei^ oü centineie ao seu direito de preferência, o

íque devera fazer dentro dje^ fuinlB: contados dp reçebi^ií^ Jp

notificação- ou em prazo máiiK a critèrlo do. sõeiq alienánte. Dej^mSp e^se

prazOyf sem que seja exercieio o direito def preferencia; ias qudta$ftporfferãó;sei?
transferidas desde que observado o disposto na Cláusula Nona. S

t

§: ;;2? - üib Ü ítodpsí (ost §(^iQs quotistas exer^reítí í)' seu djrèítpi 0
préfetie|;ciá,, ã cMsãPíd'^ quótás do càpital social e/QU, çj,QS direitos a elas

inerenfèsi seri feita na;proporção da respectiva parti^pa^ãb de? Gadaísocio noj
capita|?^pá! pr^êxistin^

§ 3° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade,
no que se refere a cessão iaê quotas do capitai social, poderá exercer o direito
dé preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,
para cancelamento ou para permanência em tesouraria, desde que até o valor
do saldo de lucros, ou reset^as,, exceto a legal, e sem diminuição do capital

l -í^ãb :sendb exercido Odí^^ de preferência pelbs :;sócios quotistas ou.
pela sociedade, e desde que respeitado o quorum mínimo de que trata a.
cláusula nona, o cedente poderá efetivar a sessão das quotas do capital social
e/Qu dõs dii^itbs a elas inerentes âb íerceiro interessadoi. estranho ao^qua^b
vsbçial e devidámèrité mencionado na notificação e nos termos e condições
especificadas na mesma. Areferida cessão deve ser efetivada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo definido no § 1°, sob pena

•dõ ser considerada ineficaz a notificação emitida para tal finalidade, devendo o
sócio quotista que pretender ceder suas quotas e/ou direitos a elas inerei^tes
efetiMríipvam o procedimento definido neste instrumento.

JUNTA COMERCIAL
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JUNTA COMERCIM. DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N° 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155834185. NIRE: 41202791738.
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.empresaiacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos rei
Informando seus respectivos códigos de^verificação

••i- -
r
'i'

f
'

jr :

'l.:.

. •;

; •

.vos portais f '-i





SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF n" 85.513.521/0001-03

NIRE 412.0279173-8
.Fòíha:M4 dè:2:1''

CLÁUSULA NONA - TRAMSFERÊNÊIA DE QUOTAS: A eessãp oE

transferência de. quotas, ou direitos inerentes a estas, para terceiros que não

pat^y^r^ dp; ísoeiâ^ antes ida?-refèrin^

trarj^Ériiáai: depentíerà do previo: leonsentimentpí dps spck^

representem % (Três quartos) do capital social da sociedade o qual poderá ser

dado np próprio instrumento de alteração contratual, observadas as condições

prévias estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência.

Parágrafo Único - Em caso de não aprovação da cessão ou transferência dè

quotas pelos sócios quotistas necessários, nos termos e cóhdiçoes do. caput

desta cláusula, será impedida a realização dp hegpcip, que, se realizado em

desacprdó çbm p dispbstp nesta cláusula, nãc prpduzirá quaisquer efeitos

perante a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - ADÍl^fíSTRAÇÂO DA SOCIEDADE É USO DÒ

íNíiDME EMPRESARIAL: A admmistraçãp da spciedade cabe a JACIR PEDRO

íGASPEraNl e; lEDA MARIA GASPERINI FLORES, çpm ps poderes e

atribuições; de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa

e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral bem como

praticar tõdps ps denhaié atps neçessárips à cpnsecuçãp dòs pbjetivps ou' à

defesa dos interesses e direitps da spciedade, autprizadp p Usp dó nóme

empresarial ispladamente.

§1." - É vedado p úsp do nome empresarial em atividades estranhas ao;

interesse social ou assumir obngaçõ%s seja em favor de qualquer dos quotistas

PU de terceiros, beitl como onerar õú alienar bens imóveis da sociedade, sèni

autorizaçao dp outro í

§2." - Os administradores da spciedade, desde que àutprizadps ppr escritp

pelps sócips quptistas representantes da maipria dp capital spcial, pcderãp

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRÂGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n" 85.513 521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8 !

Folha: 15 de.Zf

nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de

mandato estabelecera os poderes que íhè Serão atribuídos, observadas as

limitações contidas neste instrumento, O prazo dê vigência o; referido

instrumento de mandato poderá ser prazo Indeterminado.

§ 3.°- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo, ao

disposto no, art 1 061 da Lei n."^ 10.406/2002, ou seja. a designaçao deles

dependerá dé aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o cápitàl rião

estiver integralizado e de dois terços, no mínimo, após a integralização.

§ 4.°- A investidura de adrninistrador designado em ato sepiafadb devera

obedecer as formalidades da legislação vigente.

§ 5® . Os administradores não sóòios são dispensados de caução e poderão

ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos> sócios
quotistas titulares de quotas correspondentes a %, (três quartos) do capital
social, sem direito a qualquer indenização. 0(s) Admlnistrador(es) será(ão)
considerado(s) <mpossado(s) e investido(s) em sua(s) função(ões) na data de

assirtatufá deste contratò social, pu ha data da assinatura da alteração do
contrato, social qüé o(s) tiverdesignado.

ÇLÂU3ULA DÉCIMA PRIMEIRA ^ DOS DEVERElf p
RESPONSABILIDADE DO(S) ADMINISTRADOR(ES): Além de outros deveres

:é resptínsábilidádes previstos na legislação aplicável, o(s) Administraddr(es)
ideve(m) servir a Sociedade com lealdade, transparência diligência, tratando os
negócios da Sociedade como matéria confidencial, sendo-lhe(s)
expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si o para terceiros, em detriinentQ dos interesses da
Sociedade;

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEdADÊ
PATO GOMÉR^ ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 85.5í3;521/00Òl-d3
NIRE: 412.0279173-8

ifeihá: í16/:dé;2Í
b). usar ás opQrturlidàdesi çornereiais da que tinha|TÍ); |et|i;:

razão; do exerefeiQ GÍè seu Giãrgo,,;eorn Qú;s^ :pr^uízo,ij3a^
e) orfiiitir^sè no exercício oujpffte^p d da SociediaGle QUiíd^ixarjíde-

^ílFQvej^ oportunidades} de negócios de que tinha(rn) Cõnheeimèntoipu'
po:deriáni|m) razoavelmente.ter conhecimento e tratar-se de interesses

da Sociedade

d) Àadquinr bem ouvdireito de que tinham(m) conhecimento ou podena(m)
razoaveimente leT conhecimento:; ^pnsiderar-se necessário ! a
Sociedade ou que esta tencionásse adqúíriri e

p) utiíizar-se ©u yafer-^se de praticaís^^ ^rífâbeis: is? riorrtia|

^ntâbeis vigliafês pü üs prinèípjÈjsi ;e pmtíteaSí pontâ&eis gerálmiente:

jaêMtãr que possam de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou

contaBil dã Sociedade.

§ 1® - Cumpre ;ao(s) Mministradorijès) abster(em)-se de manter atividades

profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a

SbMelad^ii sálvp se iestai desde que consignado em Reunião de Quotistas,

não selinferèssar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. É vedado
ao(s) Ãlili.nisfe intervir(em) em qualquer operação societária em que-

tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindp-íhè(s) cientificar

os sppips: ^Liptístag do se impiiimerftp, fazíp

#Pritpv;á riatürézã^e^^e^

§:2° - Ainda quê observado p disip$tp neste^arti^,, p Ádín
^Í30d$ contratar com a Sppiedaâé em condi^s razpãvá^-of eqiiita
idênticas às que prevalecem no mercado, òu seja, nas mesrriás GÒndjições em

qüé a Sociedade contrataria com terceiros.

GLÀUSULA I5ÈÇIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos

JUNTA COMERCIAL
DO parana:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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SÉTIMA ALTERÃ#©^ CONTÉOT^L DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MFí n» 85.513 521/0001-03
NIRÉ: 412 0279173-8

Folhà: 17;dé,21

de exercerem a sociedáde, por lei éspeciál, óu em virtude de

condehaçáó çrirríihalvroü por se eTO dela;, ,apenia qee y^d%

ainda que temporariamelitè, p, jacesso a cargos públicos ou por crime
fáí!menta|-,.de Prevarícaçâp^peltiaíouvstíboppy-Goncussão, pê^Iato oüí|ípntra a
^t^omiíã' ,^púlar, contra õ í^l^ema financieiro nacional,, -contra norma&l de^
ílefesà. épiicorrência cpntiiÈ as rélaj^il de consunríp,. fé públic^ pü a;

prppnedkde;:

CLÂÜSTiaLi DÉiill fmmm r: ^Elpdi RRO-LABORE. Os s^i^
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

! •

CLÂU^líLA PÉQIMi püA^TA - EXB^IIÍI©
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTÁDOS: Ao
térrnino de cada exercício social em 31 de dezembro, os administradores
prestarão cpntàs justificadas: de sua administração, procedendo à elaboração
do. inventário, do balanço patrimonial é demais demonstrações coritábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros
Qu perdas-apürãdós, ria mesma proporção ou não das quotas de capital que
possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balarícètès
patrimoniais em períodos inferiores ha um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distnbuído mensalmente aos sócios,
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de/;
capital de cada um Nesse caso será observada a reposição dos lucros qu;
adistribuição afetar ocapital social, conforme estabelece o.art. 1.059 da
10.406/2002.
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SETIMAMLTERAÇÃO CONTRATUAL D^èiSIEDÂDE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

ÍNPJ/MF: n° 85.5{I3 521/OOO^ÉI
NIRE: 412.0279173-8 i

,'IlolHânsfaeíZíe

GLÁÚSÜLÂ tíÉCIWil QUINTA - jWL0AMENT0 BAS
n^g^çg^gúinteâ::a0'̂ ^ soeíál, os soeÍQs delibérarãa sòbrei àé:
Gontaa fedesigiiai^ ayrTiinistpatiores quan^^

f -vlti: 3P :(triilM); âiafi l^tes màrcada para'a reuríiiov qÊalâii§l
pátrímoriláííe ode resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova :dò m rèceblmeritby á disposição dos sócios que não exerçam; aj
iãdmiftlltfai^b:,; '

:§ ,2;° -Wipara :diépln||vej füJlÉile^ os. sócios-.decidirem por
escrito sobre a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉÇIME SEXTA ^DISSOLUÇÃO PARCIAL DA SOCIEDAtíE:
Erp caso de faíedmentó^^ dedíaraçâo de ausência e/ou incipacidade extinção,
ou falência de sócio quotista a Sociedade poderá (a) considerar os her.deiros,
legataries. curadores ou smdico do socio m Questão icomo o noyp sócio
qupti^ òu ÕJ^ ípagar os/respectivos;: il^vèfes, aos líerd^im^,; legatários,
.curádQfôSí;b^ sínáicç^^^^^i questlo. rfe caso de retirada, mesmo por
djssi||t«;ia ;Gu iexcíwsâo Mssiíio Í Sociedade ®gará os haveres
;dirèí^®e áó iDróprio m0 <íuciti^% &Sociedade la|̂ ® os haveres
aretoiite oq propno ^uptistl W quaisquer dasí hipóteses, o
pagafilôrifó será íèitó de-acordo cbm ás disposições estábeièGidas neste
cpntrátp social.

§ 19 - f i^gamento haveres sera realizado com base na situação
patrimoníâí ià sociedadik dentro 12 (doz^ meses contados da data do
íalêciménto, declkra^o de: ausência; e/ou de incapacidade, extinç^. falência;
rétir^a ;óü éXciüsâiQsâb sôcib qubtisía (data do bvènto) QW>^dénti®;àeiqualquer
períod® cbhN^ncionado;Jd^ cM acordo com;: :a Socieâ^d^^^

a soma;|^l#farticipaçãMoi^lM
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n» 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8 |

Feilhà; 19 dé 2í1

da Sociedade, e de sua parte nos lucros líquidos não distribuídos até a ata do

évèntq, apurada errí Miàhço especiãlmerite fevantafe com ejte pqpósito,
acressiià dès juros até d; di| pag^m^ní^ à' mák sdo; gueí convenha os
séxjioá! !è é Soòiedad^i; porém fiuílca inferior a 6% Csfeii pr i^nto) apo.

iQualqu^r impQrtan|l|iÍè|yfe por listríbüiçiãã dos^ lucrosj seá; cálcuiadá a^jaf
tíata ewenÍGb ;t!ia pcopoipa Qs ItíÇítóÉ apÃmM^ balarf^ éspedal
lèvaritãjdpí pá. datâ 'âíâ Tewénlõj. =se' essa daíái' 'PãPí í6®i.iíêl^.íf '.aí
èncèrraménitó dò èxerçício social,

. :r;

§^ -Os sociQ§^íjüft|stas^^fé^ odireito de;seirétirarem da SogÍÍÍÍíÍ;;
corfiuniGaçao prévia ao: outro sí5gíp, feitá Q9.it) (sessenta) dias, de,
ántêci dencia, <ás hayèfes? db ísfelo que se retii^ár iserao pagos com bas^; ííp;
dispo; to no

;§ 3° - Np interesse comuiti dá Sociedade, os sócios quotistas representando A
;|resí.quaito,s.Í da totalidade dMI vquí)^ Sociedade poderão, por justa causa,
deliberar a exòlusâo de qualiquer"sôeío da Sociedade, mediante alteração dp
contrato social, onde conste que, a exclusão se deu por justa causa. O
pagamento dos haveres do sócio excluído será feito de acordo com o
Parágrafo Primeiro desta cláusula. Áexclusão de sócio, titular da maioria as
quotas sociais, se operará necessariamente por vias judiciais nosiermos da lei.

§49 . Na hipótese da exclusão acime referida, osócio aser exdlüjdo será dada
ciência da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de 8(oito)
dias, sendo convocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre
sua exclusão, na qual lhe; será dado o direito de usar da palavra para o
exercício de seu direito e defesa, mas não lhe será dado o direito de voto para
deliberar acerca da exclusão.
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SÉTIMA,ALTERftgi^Ò^QNTRATUAL PA SOCIÉDADÍ
PATG ÉRjÍMdQ ^MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03

NIRE: 412.0279173-8
Folha 20.de21

:§ 5«» - Aíâltgrâçãp aifiC^r^rattí^oêial re socig Üe que trata:o

Parágrafo Terceiro da presente Gláüsula, será considerada válida

independentemente dia assinatiira do s<!iç|õ excluídôi; sajyo ria exclusãoiidoí

sócio quotista reprè^ntando a;róaioriãíabs^Iu^ do capii^l;iso<3iaK

ãllWMteê I5ÉGIlíiíSÉTipÂ?^ LIQUIDAÇAO E; DISSOLU^Ã© WTAL DA
SOCÍÉDADÈ: a Soefedade podfeíâ sèn disiòívida totalmente |)o| üliferação

dos s^iôs quotistas represèntãndb aftotiaiiGÍadè do capitai social jda Socledádey
ASooiÜadl sgti dissolvida e pleriiQ ^jrüti IpDa declaração de falência, pela
falta :de; piurálidàáe! ;deisMos Dão rêcoM® prazo de 180 (cento e

pití^rita| iia| e pela de autgrizaçlig paraífuncionar-e;
nos demais casos previstos na legislação aplicável.

.§ 1' - A sócyedâdi© naó èntrajfa em dissdlüç^ total/e m

em virtude da retfadái, excluslq^ montei declaraçiià: diév au||ncia qú: d̂é?

iílcãpadiidadêv talenciãy^ incôjípíiraçãó; pu eXtih^ãO' d© quaisquer Ás sÔeióSí
quotistaSj contínuando a í5p^fai^^m :q(s);;guqíis^

§:'2? - Êrn: êaspíde iissqlü^ total é ralSsêqüi^:^: liquidação dã âc^iè^
Jiquidaríte será-^éleíto ipeld^ èocios güqtiltal reprelentanteâi, na;:t|iítíi^r^
dd çagiíat íspcil!,. l|i;; reuri®? M iqtiptístasv, f essa hipotes^,^ os" iaveres da
SbeiedadeíSierao empregádioÉíilí |i|üiâa|;ã)0 ^as ^qbfigaçõesíB pgrif^^scente
sè hduVér, será rateado enfresoa sócios, quotistas, na?proi5orçãd;.cl^^ d^
quotas que feada qüálJppssuir,

GLÀUStíLA DÉCíM tlÍTÂVÃ - FÕRG: Fica; eleito o foro da cOm^ma deíSaRp
l-leiéríl^R ,pâti'êxercíp^^^ i p ^mpnmento dos dineitos, .oÈnlga^es?
resultanÜes deste G(OT!rat0i,iG0Puexprei& renuncia a qualqü^ri ppl niili
espèciál:pii'priyiíégiaâ
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SÈTÍMi^ALTERAÇÃO GÓNTíl^TÜAL Di!^â£^^
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT,DA

CNPJ/MF: n° 85 513 521/0001-03
NIRE: 412 0279173-8 ^

«0ltiÍ:.2?Ri(Jg2>1
E por estarem assim, justos é contratados lavram e assinam, à presente, èm

via líniqffij 0bíi§ãiÍOrSie fléjmiirtfe porJi, s^s-tTéí-dèinêíil e süGêsscíí^s lép

cumpn-lct em todos os seus termos.

devAg(^oí;der2015

SPERN PEgir^I^FfeORE^r
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SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.

Pregão Presencial n.° 164/2017.

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.°

4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos dehabilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Porserexpressão daverdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 27 de veínbro de

lüSS.513.521/0001.03

Pâto Br^ado Comérdo
de Alimentos Ltda

AV.C0NTMeHtAk'721

§ egaaõi«><8ee»giigosaflftM)o•parana

PATO BRAGADO COMÉ
JACIR PJj^O

SóciontSíninistrador
CPF N° 735.219.499-15

RG n° 4.064.453-9 SSP/PR

rOS LTDA





ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

TERIVIO DE CREDENCIAMENTO

A empresa iòy. ^4' A-CAç/q ZjoA
t^UI I I

à í2kJ^ •' neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr. 3j^JV1>"oÁ)RG ^ S CPF/MF Sf O í

j residente na >\nn n^ 2.^ . , Bairro
, Cidade de > Estado

-tp pelo presente instrumento de mandato^^nomeia^ e ^pç^stitui, 5fi,^(s)

inscrita no CNPJ/MF sob n^

com sede

Procurador(s)
RG f fo ^ 2^
de

Senhor (s)

ento de mandato^nomeia e ^p^stitui, s^ms)

CPF/MF bôá^fo 1 residente na
jKP ->•n° , Bairro CO^ / _, Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado. praücar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n- / , ^^ndo dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes,^a/ido tjudo por bom, firme e valioso, e em espacial, para esta licitação.

de íiJol/py^y/h .de 2017.

(Nome

r/
; e assina^fura) ""]) —>v .(//





PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

Os abaixo identificados e qualificados:
Folha: 1 de 6

1) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, brasileiro, natural de Toledo-PR, solteiro, nascido
em 14/04/1991, comerciante, Inscrito no CPF/MF sob n° 066.890.889-01, portador da
carteira de identidade RG n" 8.805.280-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Piratlni, 2687, Centro, Toledo-PR, CEP: 85901-010.

2) THAMIRES DA CRUZ MELO SIMAS DONASSOLO, brasileira, natural de Alto Piquiri-
PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrita no CPF/MF
sob n° 069.985.409-14, portadora da carteira de identidade RG n° 7.909.431-5 SESP-PR,
residente e domiciliada na Rua Piratini, 2687, Centro, Toledo-PR, CEP: 85901-010.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de PRIDE ATACADO LTDA • ME, com sede naAvenida Ministro Cirne Lima, 2265,
Sala 02, Jardim Coopagro, Toledo-PR, CEP 85903-590, inscrita no CNPJ/MF sob n°
20.732.659/0001-40, registrada na Junta Comerciai do Paraná sob n° 412.0790346-1 em
17/07/2014, resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores jalteraçOes, de
acordo com a Lei n' 10.406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei p" 6404/76 de
15/12/1976, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: ;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: Oendereço da presente sociedade que é na
Avenida Ministro Cirne Lima, 2265, Sala 02, Jardim Coopagro, Toledo-PR, CEP: 85903-590, fica alterado
para Rua Santa Maria, 668, Sala 10, Jardim La Saíle, CEP: 85902-570, Toledo-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade que tem por objeto social a
exploração do ramo de: Comércio Varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; de
equipamentos e suprimentos de informática; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de produtos
alimentícios; de artigos de cama, mesa e banho; de artigos de papelaria; de livros; de vidros; de ferragens e
ferramentas; ,çde materiais de construção em geral; de instrumentos musicais e acessórios; de artigos
esportivos; de cosméticos, de produtos de perfumaria e de higiene pessoal; de lubrificantes; de tintas e
materiais para pintura; de peças e acessórios para veículos; de pneumáticos e cámaras-de-ar; de plantas,
flores naturais e de vasos para plantar; de hortifrutigranjeiros; de artigos de armarinho; de tecidos; de artigos
de tapeçaria, cortinas e persianas; de brinquedos e artigos recreativos; de embarcações e outros veículos
recreativos, peçase acessórios; de artigos de caça, pesca e camping; de utensílios domésticos; de artigos de
panificações; de artigos fotográficos e para filmagem; de presentes; de material para escritório; de material
escolar; de artesanatos e obras de arte; de esculturas; de madeiras e artefatos; de material paVa limpeza; de
produtos para piscina; de material elétrico; de materiais hidráulicos. Comércio Atacadista de etíibalagens; de
equipamentos para escritório; de equipamentos para proteção individual; de equipamentos hospitalares; de
armarinho e tecidos; de utensílios domésticos; de equipamentos de segurança; de equipamentos e produtos
agrícolas e agropecuários. Prestação de Serviços de fotocópias; de encadernação; de Instalação e
Manutenção de ar-condicionado; de Restauração de esculturas; de instrumentos musicais; de móveis; de
postes; de alambrados; de persianas e cortinas; de janelas e aberturas em geral; de materiais elétricos e
hidráulicos, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio Varejista de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; de móveis; de equipamentos e suprimentos de informática; de
material para escritório; de artigos de papelaria e material escolar; de livros; de brinquedos e artigos
recreativos; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de artigos esportivos; de artigos de
cama, mesa e banho; de artigos de armarinho; de tecidos; de artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas; de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; de artigos médicos e
ortopédicos; de produtos alimentícios; de artigos de panificação; de hortifrutigranjeiros; de plantas,
flores naturais e de vasos para plantas; de vidros; de ferragens e ferramentas; de materiais elétricos;
de materiais hidráulicos; de madeiras e artefatos; de materiais de construção em geral; de tintas e
materiais para pintura; de artigos de caça, pesca e camping; de instrumentos musicais è acessórios;
de artigos fotográficos e para filmagem; de peças e acessórios para veículos; de pneumáticos e

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE ^
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2015 07:25 SOB NV—
20152303880.

PROTOCOLO: 152303880 DE 25/08/2015. NIRE: 41207903^61.
PRIDE ATACADO LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 28/08/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
wma Atnr>T>oaa^a«^'l 1 Tsf rrr^tr Ki- <1 « aami-tnf-A Aa • D01 0*3flOn





PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF; n° 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

câmaras-de-ar; de lubrificantes; de embarcações e outros veículos recreativos, peças
de artesanatos e obras de arte; de esculturas; de artigos de utilidade doméstica; de
limpeza; de containers e outros equipamentos para limpeza; de produtos para piscina;
de brindes; de extintores e de placas, letreiros e luminosos, Comércio Atacadista de embalagens; de
equipamentos e móveis para escritório; de máquinas, equipamentos e produtos para uso industrial e
comercial; de equipamentos para proteção Individual e segurança no trabalho; de armarinho; de
tecidos; de equipamentos e produtos agrícolas e agropecuários e de flores ornamentais, Preparação
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Atividades de cobranças e
informações cadastrais, Prestação de Serviços de fotocópias e de encadernação. Restauração de
esculturas; de instrumentos musicais; de móveis; de postes; de alambrados; de persianas e cortinas;
de Janelas e aberturas em geral, Confecção, Desenvolvimento, Arte e Comércio de produtos gráficos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da socièdade a sócia
THAMIRES DA CRUZ MELO SIMAS DONASSOLO, já qualificada, cedendo e transferindo, com o
consentimento do outro sócio, as 6.600 (seis mil e seiscentas) quotas integralizadas que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) ao sócio
ingressante JOSÉ LUIZ SAGRADO JÚNIOR, brasileiro, natural de Paranava(-PR, solteiro, nascido em
18/01/1992, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n° 079.526.429-10, portador da carteira de identidade RG
n° 10.627.730-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Senhor dos Passos, 402, Jardim Pancera, Toledo-
PR, CEP: 85902-196, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA QUARTA - O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: O sócio CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, já
qualificado, cede e transfere parte de suas quotas, ou seja, 1.400 (um mil e quatrocentas) quotas
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.400,00 (um mil
e quatrocentos reais) ao sócio ingressante JOSÉ LUIZ SAGRADO JÚNIOR, acima qualificado, dando plena
quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital
social fica assim dividido entre os sócios:

Jome m Quotas

rCRISTIAN RAFAEL DONASSOLO 60.00 12.000

rjOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR 40.00 8.000

TOTAL 100.00 20.000

Folha: 2 de 6

e acessórios;
material para
de presentes;

Valor R$
12.000,00
8.000,00

20.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por
CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO passa a ser administrada porCRISTIAN RAFAEL DONASSOLO e JOSÉ
LUIZSAGRADO JÚNIOR, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa eipassivamente,
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bém como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.0 - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atps e operações
a serem praticados. |
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n« 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram'̂ soVas
penas da lei, que nâo estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que véde, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações deconsumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA -DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este instrumento de trabalho, os
sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo e suas alterações, passando a tera seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO !
PRIDE ATACADO LTDA - ME

I

1) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, brasileiro, natural de Toledo-PR, solteiro, nascido
em 14/04/1991, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n° 066.890.889-01, portador da
carteira de identidade RG n° 8.805.280-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Piratini, 2687, Centro, Toledo-PR, CEP: 85901-010.

2) JOSÉ LUIZ SAGRADO JÚNIOR, brasileiro, natural de Paranaval-PR, solteiro, nascido
em 18/01/1992, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n° 079.526.429-10, portador da
carteira de identidade RG n° 10.627.730-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Senhor dos Passos, 402, Jardim Pancera, Toledo-PR, CEP: 85902-196.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária liniitada que gira nesta praça sob o
nome de PRIDE ATACADO LTDA - ME, com sede ná Rua Santa Maria, 668, Sala 10,
Jardim La Salle, Toledo-PR, CEP 85902-570, inscrita no CNPJ/MF sob n°
20.732.659/0001-40, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0790346-1 em
17/07/2014, regida pela Lei n° 10.406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei n°
6404/76 de 15/12/1976, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de PRIDE ATACADO LTDA - ME e tem sede e domicílio na Rua Santa Maria,
Jardim La Salle, Toledo-PR, CEP 85902-570.

668, Sala 10,

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer tempo,
abrirou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratuál assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 29/07/2014 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Comércio
Varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; de móveis; de equipamentos íe suprimentos
dé informática; de material para escritório; de artigos de papelaria e material escolar; de livros; !de brinquedos
e artigos recreativos; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de artigos esportivosl de artigos de
cama, mesa e banho; de artigos de armarinho; de tecidos; de artigos de tapeçaria, cortinas d persianas; de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; de artigos médicos e ortopédicos; de produtos
alimentícios; de artigos de panificação; de hortifrutigranjeiros; de plantas, flores naturais e de vasos para
plantas; de vidros; de ferragens e ferramentas; de materiais elétricos; de materiais hidráulicos; de madeiras e
artefatos; de materiais de construção em geral; de tintas e materiais para pintura; de artigos de caça, pesca e
camping; de instrumentos musicais e acessórios; de artigos fotográficos e para filmagem; de peças e
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acessórios para veículos; de pneumáticos e câmaras-de-ar; de lubrificantes; de embarcações e outros
veículos recreativos, peças e acessórios; de artesanatos e obras de arte; de esculturas;! de artigos de
utilidade doméstica; de material para limpeza; de containers e outros equipamentos para limpeza; de
produtos para piscina; de presentes; de brindes; de extintores e de placas, letreiros e luminosos, Comércio
Atacadista de embalagens; de equipamentos e móveis para escritório: de máquinas, equipamentos e
produtos para uso industrial e comercial; de equipamentos para proteção individual e segurariça no trabalho;
de armarinho; de tecidos; de equipamentos e produtos agrícolas e agropecuários e de flores ornamentais,
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Atividades de cobranças e
informações cadastrais. Prestação de Serviços de fotocópias e de encadernação. Restauração de esculturas;
de instrumentos musicais; de móveis; de postes; de alambrados; de persianas e cortinas; de janelas e
aberturasem geral, Confecção, Desenvolvimento, Arte e Comércio de produtos gráficos.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em
20,000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome (%) Quotas Valor R$
CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO 60.00 12.000 j 12.000,00
JOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR 40,00 8.000 8.000,00
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

i

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOtAS: As quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios', a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar
por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo
de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante.
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará naiproporção das
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe aos sócios CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO e JOSÉ LUIZ SAGRADO
JÚNIOR, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse socai ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar o
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

j alienar bens

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operaçõe
a serem praticados.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESl^PEDIMENTO: Os Administradores declaramj sob as penas
da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,: ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, coritra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE; Os sócios poderão, decomum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. j

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os
sócios dos lucros ou perdas apurados, não sendo necessariamente na mesma proporção das quotas de
capital que possuem na sociedade, devendo neste caso ter acordo entre os sócios através de ATA.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores
há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos
sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, podendo ser desproporcionalmente às quotas de capital de cada
um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n" 10.406/2002. 1

I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da realização de reuniões e
assembleias em qualquer das situações previstas na legislação civil, consoante à faculdade exarada no
artigo 70 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. |

j

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo! ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o' incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
balanço especialmente levantado.

verificada em

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Toledo-PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.
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Toleda PpjRl de julho de 2015.

THAMIRES DA CRUZ MELO SIMAS DONASSOLOCRISTIA AEL DONASSOliO
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ANEXO II

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 164/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

A empresa PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ n^. 20732659000140, por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, portador(a) da
Carteira de Identidade n^. 88052803 ; e do CPF n^. 06689088901. DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. Por ser
expressão da verdade, firmamos o presente.

TOLEDO 27 DE

™Í.MÔ01-40-1
PRIDE ATACADO LTDA

RUAS,

JARDIM L'

TO

: 8S902-570

PR.

Nome: CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO

RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO-ADM.





ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 164/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) i

A empresa PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ n^. 20732659000140, por intermédio

de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, portador(a) da
Carteira de Identidade n^. 88052803 ; e do CPF nS. 06689088901. DECLARA, para jfins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

(X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, dle
14/12/2006;

{) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do
artigo 35 da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

TOLEDO 27 DE

PRIDE ATACADO LTDA.

RUASAN

JARDIM

T

-Á

Nome: CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO

RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO-ADM.

.10

85902-570

PR.





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos que asjnjormações abaixo constam dos documentos arquivados nestaJuntaiComerciai el, são vigentes
na data da 1 j
Nome Empresariàlrr^-

PRiDE ATACADO t

Natureza Jurídica: SOcfegABÉjftflPRE^RiafeLifelITÀDA^^
\ li'

Número de Identificação do Régistro.de»^
Empresas - NIRE (Sede) "'

41 2 0790346-1

yé: '=fü&
:í/^32:65jg^0.

;Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

17/07/2014

Endereço Completo,(Logradouro, N= e Complêmêntb,>BâV,(?CidàâCÚF, CEP)
RUA Santa Maria;' èeS-SALA 10, Jardim La Salie,JjQÍIeDoIIPRí 85.902-570„

Data de início

de Atividade

29/07/2014

Objeto Social ^ \;j í; . • " . ' I i
Comércio Varejistande eletrodorríésticos e equiparnêhtps de áudio e vídeo; de móyeis; de equiparhentos e suprimentos de
informática; dejnájeri^^ra esçyitório; dé ai|igõs?íde papelaria.e materiare^^^ de IIvros;!de brinquedos eartigos
recreativos; de^^artigosdõ'v;estuá e.acessbfips;''dè-^calçados artigos ^^ortiyos; de artigos de cama, mesa e baniio; de
artigos de armsTrihKò;.de Óbidos; de artigos de<t_a|3e'çana^çortinas epersianásfde' cosrnéticós,t^odutos de perfumaria ede
higiene pessoál;:de antigos médipós e órtopédicP '̂de-proâutó's:aiimentícios;^de artigps^de^panificação; de
hortifrutigranjeirõs;i;di|:plantas, flores naturais ede vasos para plantas; de vidros;' de ferfagen^ê<ferramentas; de materiais
elétricos; de materiais;hidráulico.s; de madeiras eartefátp '̂;:dé materiais dè construção em^geí-ai; de tintas emateriais para
pintura; deaijtigos decaç^pescà e campirig; de instrumentos musicais e acessórios; de/ailíigó^fotográficos e para
filmagem; deijséçás èacesso de pneumaticós.e câmaras^de-ar;|de lubíifiç^ntés: de embarcações eoutros
veículos recreátiyósi^è^iàs eacessórios; de artesanatós^ê^olSrasTJe arte; de esculturas;^^è;íartigó~s de utilidade doméstica;
de material para lim||e^; de conbiners eoutros equipamentos parailimpeza; de produt($:pará'|}iscina; de presentes; de
brindes; de extintdresièide placas, letreiros e iuminos^fèpmárçio Atacadista de^embalagensf^de equipamentos emóveis
para escritório; demáquinàs, eqúipamentos e produtos parâ^só^industriai e comprcial;«deMqúipamentos para proteção
individual e segui^ançajnOjtrá)}alh^ de armarinhb;^ã%'ecídos; de-equipamé^ q.prodütós agrícolas eagropecuários ede
flores ornameritaisijPrepàração dé documehtòsi&ièrviçps,especializados de app adir^lnist^ráfiyo, Atividades de cobranças
e informações cã|la'strais,' Prèstaçãó de^.<Serviços defotocópias'e deiencadérríação. Restaurarão'de esculturas; de
instrumentos musicaisj^délrióveisji^de Rosites; dè alàmbrados^ dé ^érsiárias ecjortin^si^é jai^íàs eaberturas em geral.
Confecção, Desenvolvimento, Arte giComXròip de produtosgráficps^l

s \Capital: R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS) •,'I
,• '^4 r
c;3;isJ

( I >

j#' Mjcrpempfeg^u
/Émpresk^iyíèqüen^ Porte

"'°lL4rifel23/2006)

Miwrcroempresa

Prazo de Duração

Capital Integralizado: R$
(VINTE MIL REAIS)

20.000,00 V,
Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministrádorTTérmino do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ PartlcÍDacão tio'-caDltal ÍR$) Esoécle de Sócio Administrador Mandato

CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO 12.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

066.890.889-01

JOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR 8.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

079.526.429-10

Ultimo Arquivamento

Data: 28/08/2015 Número: 20152303880

Ato: ALTERAÇAO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/707565-1

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 177075651 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 06 de novembro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

\

deCertlficadoi
dtTecnoloti lidei»

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N" 2200-2,
de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado Dlgitaimente 06/11/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve Instalar o certificado da JUCEPAR
www.liintammRrr.ial.nr.onv.hr/cfirtificario
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'"•república FEDÍÍÂfíVÁ:®0 BRASIL
. SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município dé Pato Bragado
Gomarcá dé Marechal Cândido Rondon - Estado do Paráná

ALiSNEiftKÊRNTUÜO :
Registfaciofa Civil de Pssãoás: Nataraís'®Tabeliã de Notas ,

RuaParanagiiá, 1.160'-Gért{tò- eEP'85J48A00-"PèfoBragddo-Paraná r-Fo«Káx.(45)3282-'i29S

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: M. LUZANl
COMERCIO DE ALIMENTOS' EIRBLI •- ME. em favor de
EDUARDO ffiNRIQÜE WOLFF SIQUEIRA DA ROSA,
adiaiiíé qualifieaíios:

SAIBAM' todos quantos este PÚBLICO INSTRUMENTO DE PROCURj^ÇÃOHdrem, que
aos víritè e séis dias do mês. de,jane;im do ano de dois mil e dCzessete (26/01/2017), ;neste
Município dePato Bragado, Comarca de.Màrechai Líiadido Rondon Estado do,Paran.á,i nesta
Ser\'entia Notarial, perante mim.. Alisnéiá Kem Tulio, Tâbelia de Notas,'compareceu como
Oiitnrixanter M. LlJZANl.COMERaO DE ALIMENTOS .EIRELI - ME. pessoa jurídica

de Direito Privado, inscrita nó. CNPJ/MF sob. n° 24-.750..592/0001-27, com sede na Avenida
Willy Barth, n° 2856^ ftmdos èm Pato Bràgado-PR:néste ato reptesentada nos: termos, pèr sua
adm.inistradora MARGIANI LÜZAHl, brasileira, solteira, maior e capaz, natuiM de
Marechal Cândido Rondon/PR, fillia de Maiio I.uzáni e Lourdes Grássmann Luzáni, n^cida
em 04/11/1983, comerciante, poitadora da Cédula de Identidadè n° 7.382.989-5-SSP-PR,
expedida em 26/11/2012, portadora da Carteira Ntóonal de Habilitação #
022'4418477S-DETRAN-PR, expedida enl 20/04/2016, inscrita no CFF/MF sob rf
037.027.449-08, residente e domiciliada na Avenida João Azeredo de Souza rf 1033, Distrito
São Clemente, Santa Helena-PR, com Contofo Social registrado na JuntaComercial sob o n.°
41600448103 aos 09/05/2016, e Primeira alteração contratual consolidadaregistrado na Junta
Comercial sob o n." 20.163932441 aos 16/06/2016, cujas, cópias ficam arquivadas inesta
Serventia na Pasta-Arqüivo n.° 10 dé Contratos Sociais, às fpllias 116/118, e Certidão
Simplificada da Junta Comércial do Paraná emitida em data de 18/01/2017 qüe fica arquivada
nesta Serventia na Pasía-Arquivo n.'' 10 de Contratos Socáis, a folha 119, a presente
reconhecida pelos docuniÊntos apresentados e caja capacidade foi por mim aferida, do que
dou fé. E pela representante da Oütorgante me Joi dito que por este Instrumento Publico
nomeia e constitui seu bastante procurador; EDUARDO HENRIQUE WOLEF. SIQUEIRA
DA ROSA, brasileiro, solteiro, maior e capaz, natui*al de Marechal Cândido Rondon/PR,
filho de Elpidio Siqueira da Rosa eRenata Wolfif, nascido em 05/05/1989, estudante, portador
da Cédula de Identidade n"" 13.427.821-8-SS.P-PR,: expedida: ;era 16/11/2011, inscrito:, no
CPF/MF sob íi® 065.572.849-08, residente e domiciliado no proíongaménto da Avenida Willy
Barth, Linlia Progresso, na Cidade de Pato Bragado,/PR, a quem confere poderes especiais
para praticar todos os atos próprios de administração e gerência dos negócios e interesses da
outorgante em qualquer parte do território nacional, podendo para tanto dito procurador
representá-la junto a toda e.qualquer Repartições ÍPúblicas Municipais, Estaduais, Federais,
Prefeituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados; podendo participar de quaisqüer
concorrências públicas, licitações, tomadas de preços, pregões; assinai- Cartas Convites;
aceitar e questionar propostas, contrato e todo e qualquer oútró documento qüe for ex.igido;
assinar declarações de renúncia e desistência; apresentar e defender .propostas' de licitações,
assinar contratos de licitações, aditivos, combinando cláusulas, valores, prazos, conáções,
formas e datas de pagamentos e prorrogações de prazos, podendo assinar propostas de preço,
propostas técnicas, fazer eassinai" declai-ações e relações em geral, visar documentos, efetuar
e levantar caução, requerer, alegai" e assinar o que convier, apresentar provas, juntar e retira-
documentos, cumprir exigências, representar a empresa e assinar documentos e papéis
necessários em qualquer modalidade de licitação perante órgãos públicos e privados, assfiR®F5Ti!??s MülíSÇIPAt,
Página 1 Selo I45Rn.b6qHC.476AL-Dhy0Q.HcIi:!ap''Consulte em http://funarpen,cotn.br Continua na
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,• REPÚBLICA FEDERATIVA ÚÚ BRASíL
SERVIÇO DlSfDE PATO BRAGADO

Município ae Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISMEIA KERN TÚLIO i
BegisfradpraCiyil: d&iPessoas isíaturais e Tabeliã dé,Notas i

RuaParanaguá, '1.160 - Oènlfo - CEP 85,0'e-000 - Pato Bragado -Paraná -fQtiè/Fax {45):3282-128S

termos de eompromisso e responsabilidade; apresentar, assinar e retíi-ar docurtientos e
requeiimentQs; pagar taxas e emolumentòs;' prestar declarações e informaçõeb; fazer
pagamentos, dai- e aceitar quitação; representá-la perante quaisquer repartições públicas,
federais, estaduais, municipais e autarquias de Economia Misla e PafaestataiS Pessoas Físicas
e Jurídicas, notadamente junto a Delegacia da Receita Federal, órgãos do Imposto de Renda,
Juntas Comerciais, Empresa Brasileirâ de Correio e Telégrafos, ínstituta Nacional dè
Seguridade Social - INSS, L^AS, Ministério do Trabalho, Juntas .de Conciliação e
Julgamento, Tabelionato de Protesto d.e Títidos,.podendo requerer Certidões Negativas, alegar
e assinar o que conyier, pagar, impostos, taxar, receber restituições, receber ej expedir
correspondências simples ou registradas, com on sem valor declarado.- inclxisive encomendas
e Collis Posteaux; comparecer em audiências, concordar, discordar, proceder altêração
contratual,, levar a protesto cheques, notas ,promissórias e duplicatas, bem-como bãixá-las;
promover cobranças amigáveis e jiidiciaiSi dando recibos e quitaçõess retirar é firmar
compromissos e acordos; comprai* e vender mercadorias perante empresas fórnecedofas;
assinar todo e qualquer documento necessário; assinar livros fiscais e comerciais; ^as de
recolhimento, taxas e emoluméntos; firinãr contratos dé qualquer natureza, concordando com
todas as Cláusula e condições .de. estilo: coritratar e despedir empregados; fixàndo-lhes
ordenados e comissões, ^sinai* Carteira de Trãbálho, rescisão de contrato, acerto trabalhista, e
toda docimientação relativa ao FGTS, PIS, Acidente de Trabalho; promover recolhimento de
contribuições de empregados ao INSS, FGTS, PIS e outros encargos legais, podendo também
solicitar situações dé. débitos; tratar de todos os asSiintós relacionados com a empresa;
satisfazer todas e quaisquer exigências; requerer, alegar, assinar e retirar, quaisquer
documentos necessáiios quer público ou particular, contratar advogados para promover a
defesa da outorgante, ou mover ações de qualquer natm-eza contia terceiros, outorgando-lhe
poderes das Cláusulas "Ád Judicia", "Et Extra'' e "Âd Negotia"; para o foro erii geral;
representá-la em qualqiièr. Juízo, Insíâtieia ou. Tribunal; prestar esclai"eçiméntos,:infpraiaç5es
e declarações; representá-la em todo e qualquer estabelecimento, bancáiio do país,
especialmente Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Costa Oeste - Sicredi, Banco do
Brasil S.A, Bradesco, Caix'a Econômica Federal; pü êm qualquer outra instituição firianceira
que se fizer necessário; podendo abrir, movimentar, controlar e encerrar contas correntes, que.
a outorgante tenha ou venha a ter; depositar, sacar importâncias, efetuar retiradas^ emitir,
assinar, endossar e descontar cheques; requisitar talónários dé cheques; verificar saldos e
solicitar extratos, que se fizerem necessários; avalizar cheques, baixar cheques, cadastrar,
alterar e desbloquear senhas, cancelar cheques; efetuar pagamentos por íneio elétrônicOi
autorizar débitos em conta, efetuar resgates/apliê^ções financeirasj efetuar saques ein cònta
coiTente; movimentar conta corrente com cailao eletrônico, receber ordens de pag^ento,
sustai-Zcontra-ordenar cheques, retirar cheques dévohddos, assumir e liquidar dividas;.receber
toda e qualquer importância que a outorgante tenha direito a receber; assinar contrato de
abertura dé crédito, assinar orçamentos, assinar propostas de empréstimos e fmanciaittentos,
com ou sem garantia, autorizar cobranças; contrair empréstimos e sei-viços; ,cjontraíar
convênio e serviços; assinar na qualidade de avalista; sacai*, endossar, aceitar, avalizar e
emitir letras de câmbio, warrants, notas promissóriãs, duplicatas; assinar instruções para
protesto; enfim tudo o mais fazer para o bom, cabal e fiel desempenho dopresente mandato,
NÃO. PODENDO SUBSTABELECER. ,A presente proeuração é válida por 18 meses, a partir
desta data, ficando a outorgada obrigada a prestar contas à outorgante (na

Página2 Seio I45Rn.b6qHC.47GAL-DhyC)Q.Hdc!ap Consulte em http://funaPMn.com.br
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• • ŜiRVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

MuniGípjo de Pato Bragado: ;
Comarca de fVlarechal Cândido Rondon - Estado do Paraná
' AUSNEfA,KERW TÜLIO

%y Registradora Civil de PéssGàs Naturais e Tabeliã üá Notas
Rua Pamnaguá. 1.160 - Centro- CÈP 8è.948-000 - Páto Bíag^aSo - Paraná -.Fonô/Fax (45) sass-iass

administrador) sobre os atos que praticar. Os poderes constantes do presente mandato foram
os expressamente solicitados pela representante da ora oiitõrgante. Requereu que este
instrumento fosse lavrado, responsabílizando-se pela veracidade das informações, em especial
dos dados pessoais do procurador, da empresa e dos poderes conferidos, devendo a
documentação da empresa ora ouiorgante, ser* exigida ou apresentada diretamente pelos
órgãos e pessoas a quem esta interessar isentando esta Serventia 'de quaisquer
responsabilidades disso decorrente. Assim o disse e dou fé, a seu pedido laVrei-lhe o presente
instrumento, que depois de lido êm voz alta e achado em tudo conforme, outorga, aceita e
assina, dispensando a presença e assinaturas de testemunhas de acordo com o Artigo 684 do
Código de Normas - Foro Extrajudicial - da Egi*égia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. No prazo máximo de 03 (frês) dias contados da lavratora da presente procuração
será encaminliada cópia do presente instrumento à respectiva Junta Comercial para à devida
averbaçãO de conformidade com o Provimento 42, de 31 de outubro de 2014, da Corregedoria
Nacional de Justiça. Guia de recolhimento do FÜNREJUS .sôb n° 14000000002274216 e
Número do Documento: 00000000022163407-4, quitada em 26/01/2017, no valor de
R$17,50 (dezessete reais e cinqüenta cei^Vos). Ato devidamente Protocolado sob n°
26/2017, em data de 26/01/2017. Eu, ^._X^si|éia Kem Túlio, Tabeliã, que aescrexd, conferi,

0,00 - VRC 384,62, Selo Funarpen: R$0,75 -
^qHC.47GÁL; Controle: DhyOQ.Hddap. Pato
M. LUZANI COMERCIO DE ALMNTOS

ite. da Outorgante(s). Alisnéia Kern Túlio,
mfere em tudo com o original, ao qual me

ern Túlio, Tabeliã, que a

subscrevo, dou fé e assino. Emolui:
Total: R$70,75. Selo Digital
Bragado-PR, 26 de janeiro de
EIRELI - ME, MARCIANI'
Tabeliã.. Nada mais. TrasL

reporto e dou fé. Eu,
trasladei, conferi, subscrevopdoYíê e ass,

Pato Bragado-g^ 2017

Alísnei

H FUNARPEN^ SELO DIGITAL N"
I45Rn.b6qHC.476AL

DhyOQ.Hddap
consulte esse selo em

http://funarpenxom.br

Páginas Selo l45Rn.bSqHC.47í3AL-DhyOQ.Hddap Consulte em http://- 'pen.com.br
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2^ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 1 de 4

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993, natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP; 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Willy Barth, 2856, Fundos. Centro, Pato Bragado-PR,CEP;
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A titular resolve Re-Ratificar o ano de nascimento no
preâmbulo da V alteração do ato constitutivo registrada sob NIRE; 416.0044810-3 em
16/06/2016, protocolo n° 163932441 de 15/06/2016 onde consta ; nascida em
04/11/1993, devendo constar; nascida em 04/11/1983.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social que é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas de capitai no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é
elevado para R$ 93.700,00 ( noventa e três mil e setecentos reais) divididos em 93.700
(noventa e três mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, sendo que o aumento do capital foi de R$ 5.700,00(cinco mil e setecentos
reais) divididos em 5.700(cinco mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de
R$ 1.00(um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado neste ato, em moeda
corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA; O capital social será de 93.700,00 (noventa e três mil e
setecentos reais), expresso em moeda corrente, equivalente a 93.700(noventa e três mil
e setecentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em
moeda corrente do País, pelo titular;

Nome (%) Quotas Valor R$
MARCIANI LUZANI 100 93.700

93.700,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

JÜi^ CQMÊROAi
DO PAmMA'
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2^ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 2 de 4

CLAUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato
social que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27
NIRE: 416.0044810-3

MARCIANl LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993. natural de
Marechal Cândido Rondon-PR. Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente. Santa Heiena-PR, CEP: 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Willy Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
resolve consolidar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas;

CLAUSULA PRIMEIRA: A presente gira sob a denominação de M. LUZANI COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na Avenida Willy Barth, 2856,
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR,CEP: 85.948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério
de sua titular, abrir filiais em qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto social; MINIMERCADO, AÇOUGUE E
PRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS; ROUPA
INTIMA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS, APARELHOS ELETRONICOS,
ELETROPORTATEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS,COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESCOLARES E PAPELARIA, BIJUTERIAS, JÓIAS, RELOJOARIA E ÓPTICA;
COMERCIO VAREJISTA DE TECI DOS,CORTINAS E AVIAMENTOS;CDMERCIO

JUNmCOií^EKtAt
TO mSAHK
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2^ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE; 416,0044810-3

Folha; 3 de 4

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.MATERIAL ELÉTRICO, E MATERIAL
HIDRÁULICO, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO
DE AGUA;COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS DE COSTURA E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMATlCA,
EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEME,E BEM COMO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE INSTRUTOR DE DANÇA

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou as suas atividades em 10/05/2016 e seu prazo
de duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA; O capital social é de R$ 93.700,00(noventa e três mil e setecentos
reais)dividido em 93.700( noventa e três mil e setecentas) quotas, no valor nominal de R$
1,00(um real) cada, o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do
País

CLAUSULA QUINTA; A empresa é administrada pela sua titular MARCIANI LUZANI, a
quem cabe dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: A titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedida, por
lei e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou a propriedade.(Art. 1.011,§ 1°, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA; O término da cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

CLAUSULA OITAVA; Declara a titular da EIREL, para os devidos fins e efeitos de direito,
que a mesma não participa de neniiuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

JOMm COMERCIAL
DOPAfíAHC
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2^ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n® 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon-PR para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de alteração da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em via única,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-PR, 08 de março de 2017

rciani Luzaini

SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL DE SÂO CLEMENTE
Av, João Azeredo de;&uza, 745. São Clemente. Santa Helena -PR.

Tel: (45) 3'27^1235. CNPJ: 78.10.1 ;029/0001-57,
Reconheço á(s/firma(s).SUPRA por VERDADEIRA de

MARCIANI LUZAÍ^t tomo M LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS
sV EIREÉK-ME;

São faemoíN» ?ra^TãiíB:Marçode:2.017,:í,

H'
(Jl^ren ISaa Coi _ íAndersen-Tabeliã.

() Dilma dos Santos Caroargó - Escrevente Substituta.
•ÓFernanda Daniel! Schmidt - Escrevente Substituta
^lo Digital; xbzf9 . 5jE?lK .z3GAt -a9YPQ . 2pqG9

(Consulte em; vvwvy.funarpen.com br)

CARTÓRÍÒ DISTRITAL SÂO CUEi/icN' 11.
Kssen LúciaCordeiro Ancio; sen

Tabeliã

Fernanda Danleli Schtnidt
Escrevente-Substisuto

Dilma dosSan^ Cs r >
Escrevente Subswüu i

DISTRITO DE SÂO CLeWENTS j
fte Santa Helena • Par; •
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LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 164/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

AM. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita noCNPJ n.9 24.750.592/0001-27,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MARCIANI LUZANI, portador(a) do
documento de identidade RG n.e 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 037.027.449-
08, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 27 de Novembro de 2017.

''24.75lí.5g|/Sfig|.27l
M, lUZARlI COWrsíia

OEAUMEMTOSBBÉü-ME
Willy Barth, 2856 Funrfo$ Cí-íro

|__CEP 85.948-000 Pato Bragas

/
r MARCIANI jLUZkNir^

Proprietária

Fone: (45) 99815-0372 Email: niercadoluzani@hotmãlIxorn Página 2





LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 164/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ n.e 24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.^ 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.e 037.027.449-08, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei Complementar n9. 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Pato Bragado, 27 de Novembro de 2017.

'24JSg.S92/0l
Lumm

^ íís,

MARC

Propri

Fone: [45] 99815-0372 Email; mercadoluzani@homiail.com Pagina 5
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Capital; RS S3.700,00
(NOVENTA ETRES MIL ESETECÊNTOS REAIS)

, . Mlcroempresa ou
, Empresa"dePequeno Porte

'(Leií n" 123/2006)

1 r .ó-y: ... .

- Microempresa

li

11

Prazo de Duração

IndetcrfT.inado

1#
11

Capital Intogralizado: R$ 93.700,00
(NOVENTAÍ TRES MIL'E SETEÇENTOS REAIS) imm

Titular

•MMSEE-

' WARCIANI LUZANl '
- : 037.027.449-08 ,

Último Arquivamento

Data: 21/03/2017

Ato; ALTERAÇÃO

,SÍni

Número: 20171637230

Evento (s). ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

1-/724617-4

SANTA HELENA- PR, 05 de outubro ae 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

inicio do Twnlno tio
Mandato ' Mandato

04/05/2016 XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

-Status-

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® 164/2017

TERMODECREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE
ALIMENTOS - EIRELI -ME, inscrita no CNPJ/MF n^ 24.750.592/0001-27, com sede à AV. Willy
Barth, 2856, Fundos, Município de Pato Bragado, Estado Paraná, representada neste ato por
MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.^ 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.e 037.027.449-08 pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de
identidade RG n.5 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5 037.027.449-08 emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.^ 065.572.849-08, residente Rua João Azeredo de Souza, 1031 Distrito São
Clemente - Santa Helena, Estado do Paraná , a quem confere(m) amplos poderes para junto
ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ 164/2017, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 27 de Novembro de 2017.

» 7 •.«» I â

AuWilly Barth, 28- -

MARCIANI

Proprietâri

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com

ZANI
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: PRIDE ATACADO LTDA

ENDEREÇO: RUA SANTA MARIA 668 - JD LASALLE

CNPJ/MF: 20.732.659/0001-40
FONE/FAX: (045) 3054-5779

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^ 164/2017
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa Aquisição de balas mastigáveis, pirulitos e bombons de chocolate, para distribuição
às crianças durante o cumprimento das atividades de final de ano nos educandários do
município, bem como, no roteiro da Programação Natalina/2017. '

ITEM QTDE Und DESCRICAO VALOR

UNIT

TOTAL

1 1000 Und Caixas de bombom de chocolate recheados

(sortidos), com no mínimo 289 gramas, de boa
qualidade equivalente a Lacta/Nestie.

MARCA: LACTA

12,25 12250,00

02 110 Kg Quilos de bombom de chocolate recheado, de
boa qualidade equivalente a Ouro
Branco/Sonho de Valsa, acondicionados em
embalagem de 01 kg.

MARCA: OURO BRANCO

38,25
1

4207,50

1

3 120 Pct Pacotes de balas mastigáveis, sabores diversos,
(iogurte e frutas) de boa qualidade equivalente
a Dori, embalagem com 600 gramas.

MARCA: PECCIN

7,15 858,00

1

4 120 Pct Pacotes de pirulito, sabores sortidos,
embalagem de 180 gramas, de boa qualidade
equivalente a Pity.

MARCA: PECCIN

5,15 1 618,00

5 90 cx Caixas de gomas mastigáveis, contendo 30
embalagens com 10 gomas cada, de boa
qualidade equivalente a Gomets

MARCA: GOMUCHO

22,30 2007,00

total i 19940,50

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$19940,50 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS EQUARENTA
REAIS ECINQUETENTA CENTAVOS.) I

• Aentrega dos doces deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias apc^solicitação efetuada
pelas secretarias de Educação/Assi|tê '̂0Spr(^_^59/OOO1-40 '
0 O prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias, conjados da data de
assinatura do mesmo. PRIDE AT

RUA SAI

JARDIM

j TOL

SLIO

; 85902-570

PR. J



r



i Os produtos a serem fornecidos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

1
I

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (SESSENTA) dias corridos.
Prazo de entrega: CONFORME EDITAL
Dados Bancários: SICOOB (756) AG: 4351 C/C: 15215-3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualqueroutra despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

TOLEDO 27 DE

PiílDEATA

RUASANT

dARBIM

,SL. 10

852Q2;570

Nome: CRISTIAN |aFAB]9ÍJ®^SS"0L(Í '
RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO- ADM.





1
'£\

1
SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Pato Bragado, 27 de Novembro de 2017.

ÁComissão deLicitação

Ref: Pregão Presencial n" 164/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa à futura e eventual entrega de balas mastigáveis, pirulitos e bombons de chocplate, para
distribuição às crianças durante o cumprimento das atividades de fmal de ano nos educaiidários do
município, bem como, no roteiro da Programação Natalina/2017, nos termos do Objeto da
Licitação, modalidade Pregão n.° 164/2017, conforme relacionado abaixo: j

Item Qtde Medida
Descrição Das Mercadorias

Com Identifícação Da Mareá Valor Unitário Valor Global

1 1000 Unid

Caixas de bombom de

chocolate recheados (sortidos),
caixas com no mínimo 289

gramas, de boa qualidade
equivalente a Lacta/Nestle.
NESTLE

R$ 12,30

1

j

R$ 12.:

1

i

o
o

o
o

2 110 Kg

Quilos de bombom de
chocolate recheado, de , boa
qualidade equivalente a Ouro
Branco/Sonho de Valsa,
acondicionados em embalagem
de 01 kg. OURO BRANCO

R$ 38,30

1j

1

R$4.213,00

1

1

3 120 Pacotes

Pacotes de balas mastigáveis,
sabores diversos (iogurte e
frutas) de boa qualidade
equivalente a Dori, embalagem
com 600 gramas.
FLORESTAL

R$7,15

1

R$ 858,00

4 120 Pacotes

Pacotes de pirulito, sabores
sortidos, embalagem de 180
gramas, de boa qualidade
equivalente a Pity. PECCIN

R$ 5,20 R$624,00

5 90 Caixas

Caixas de gomas mastigáveis,
contendo 30 embalagens com
10 gomas cada, de boa
qualidade equivalente a
Gomets. PECCIN

R$ 22,30 R$ 2.007,00

VALOR GLOBAL = RS 20.002,00



'• r



I

Valor Global da Proposta: R$ 20.002,00 (Vinte mil e dois reais).

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias corridos.
1

Prazo de entrega: Os doces deverão ser entregues em local indicado pela Secretaria de Assistência
Social e Educação em até 05 dias após a solicitação.

Prazo de vigência: Contrato será de até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 859-1 i
CONTA CORRENTE: 29700-3 i

I

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e

outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer

outra despesa incidente sobre os produtos.

Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto à Secretaria Municipal de Assistência

Social, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que

garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita

entrega e validade do mesmo.

Atenciosamente,

8S.S13.S21/0001.0>

Pato Br?gado i
de/

PATO DRAGADO BE ALIMENTOS LTDA

CNPJ^^.521/0ff0ir03
JJí^KTEDRÒvGASPE

Sócio Adminktrador
:pf





LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP; 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissãode Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.5 164/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa

Aquisição de balas, bombons e pirulitos, para distribuição durante a programação natalina de

2017, modalidade Pregão n.s 164/2017, conforme relacionado abaixo: !
LOTE 01 - Teto Máximo R$ 20.056,90

item Qdade Descrição Marca R$Unit RS Total

01 1000 Caixas de bombom de chocolate recheados (sortidos), caixas

com no mínimo 289 gramas, de boa qualidade equivalente a
Lacta/Nestie.

Garoto 12,30

j

12.300,00

02 110 Quilos de bombom de chocolate recheado, de boa qualidade
equivalente a Ouro Branco/Sonho de Valsa, acondicionados em
embalagem de 01 kg.

Mondeiez 38,30
i
1

1

4.213,00

03 120 Pacotes de balas mastigáveis, sabores diversos (iogurte e frutas)
de boa qualidade equivalente a Dori, embalagem 600 gramas.

Pietrobom 7,15 858,00

04 120 Pacotes de pirulito, sabores sortidos, embalagem de 180
gramas, de boa qualidade equivalente a Pity.

Pietroborfi 5,20

j

624,00

05 90 Caixas de gomas mastigáveis, contendo 30 embalagens com 10
gomas cada, de boa qualidade equivalente a Gomets.

Mega 22,30 2007,00

Va or total da proposta: R$ 20.002,00 (Vinte mil e dois reais).
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias (sessenta) dias corridos.
Entrega em até 5(cinco) dias, conforme solicitado.
Prazo mínimo de garantia: 12 (doze) meses.
Dados Bancários: Caixa Agncia: 1268 OP: 003 Conta: 2312-0
Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e.outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumind^jj-^âesd^á, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.
Atenciosamente,

Pato Braga

DE AUMENTOS EIHEU -ME

LpEP 85.948-000 Pato Bragado PeratiáJ

MARcmminzANi

CPF: 037.027.449-08

RG: 7.382.989-5

Fone: [45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com





2" ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

i Folha: 1 de 4

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993; natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Ennpresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Willy Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR.CEP:
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas; '

CLÁUSULA PRIMEIRA: A titular resolve Re-Ratificar o ano de nascimento no
preâmbulo da V alteração do ato constitutivo registrada sob NIRE: 416.0044810-3 em
16/06/2016, protocolo n° 163932441 de 15/06/2016 onde consta ; nascida em
04/11/1993, devendo constar: nascida em 04/11/1983.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social que é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é
elevado para R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais) divididos|em 93.700
(noventa e três mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,Õ0 (um real)
cada uma, sendo que o aumento do capital foi de R$ 5.700,00(cinco mil e setecentos
reais) divididos em 5.700(cinco mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de
R$ 1,00(um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado neste ato, em moeda
corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será de 93.700,00 (noventa e três mil e
setecentos reais), expresso em moeda corrente, equivalente a 93.700(noventa e três mil
e setecentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em
moeda corrente do País, pelo titular:

Nome (%). Quotas Vaior R$

MARCIANI LUZANI 1C0 93.700

93.700100

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentés que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

JÜSmCOMiKiÃÍ.
SOPAi»W.

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N° 2017163
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
11701048163. NIRE: 41600448103.
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CüRITIBA, 21/03/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste docimento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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2" ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

IFolha: 2 de 4

CLAUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se |o contrato
social que passa a ter a seguinte redação: !

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -

CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

ME

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993; natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no GPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade • RG n°.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente. Santa Helena-PR, CEP: 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME. com sede e dpmicilio na
Avenida Willy Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato BragadoiPR, CEP:
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
resolve consolidar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A presente gira sob a denominação de M. LUZANI COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na Avenida Willy Barth, 2856,
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR,CEP: 85.948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério
de sua titular, abrir filiais em qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto social: MINIMERCADO, AÇOUGUE E
PRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS; ROUPA
INTIMA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS, APARELHOS ELETRONICOS,
ELETROPORTATEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS,COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE
ESCOLARES E PAPELARIA, BIJUTERjAS, JÓIAS, RELOJOARIA E

ARTIGOS

ÓPTICA;
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS,CORTINAS E AVIAMENTOS;COMERCIO

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N° 20171637;330
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. NIRE: 41600448103.
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www. enç>resafacil. pr. gov. br

A validade deste documento, se iiiç>resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.





2^ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE; 416.0044810-3

IFolha: 3 de 4
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,MATERIAL ELÉTRICO, E lyiATERIAL
HIDRÁULICO, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO
DE AGUA;COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS DE COSTURA E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 1NF0|rMAT1CA,
EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEME,E BEM COMO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE INSTRUTOR DE DANÇA

I

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou as suas atividades em 10/05/2016 é seu prazo
de duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. |

\

CLAUSULA QUARTA; O capital social é de R$ 93.700,00(noventa e três mil eisetecentos
reais)dividido em 93.700( noventa e três mil e setecentas) quotas, no valor norninal de R$
1,00(um real) cada, o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do
País

CLAUSULA QUINTA: A empresa é administrada pela sua titular MARCIANI ÍLUZANI, a
quem cabe dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,; judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada jao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: Atitular declara, sob as penasda lei. de que não está impedida, por
lei e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou a propriedade.{Art. 1.011,§ 1°, CC/2002). ;

i

CLÁUSULA SÉTIMA: O término da cada exercício social será encerrado íem 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado;econômico
do ano fiscal.

CLAUSULA OITAVA; Declara a titular da EIREL, para os devidos fins e efeitos de direito,
que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Liinitada e supletivámente pela
lei da Sociedade Anônima.

jyWmCQMEKíAi
so»w#«

CERTIFICO o REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N° 20171637330.
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. NIRE: 41600448103.
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME ;

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CDRITIBA, 21/03/2017
www.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conçirovação de sua autenticidade nos respectivos portais





2® ALTERAÇÃO DO ATÓCONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n®24.7S0.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

IFolha: 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon-PR para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de alteração da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, erri via única,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-PR, 08 de março de 2017

rciaríi

SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL DE SÂO CLEMENTE
Av, João Azeredo de;Stouza, 745, São Clemente. Santa Helena -PR.

Tel; (45)3'27^1235 CNPJ; 78.101 029/0001-67
Reconheço â(sífirma(s) SUPRA por VERDADEIRA de

MARCIANI LUZAfllsèmo M. LUZANI COMÉRCIO DEALIMENTOS
El

São ÉíemeaísíP W^rço de2.017.

() Kfren Lffcla Coi^r^ Andersen - Tabeliã.
() Dilma dos Santos Cannargo- Escrevente Substituta.
"ÓFernanda Danieii Schmidt ^Escrevente Substituta
^lo Digital; xbzf9 SjENK .zSGAt -a9VpQ. 2pqG9

(Consulte em; www.funarpen.com br)

CARTÓRIO DISTRITAL SÂO ClStAiN 11.
Karen LúciaCotxtóro Anaiü: sen

JUMmCDMEKIM
OORW»,WÍ

Fernanda DanldiSchfflidt
EaxeventeSubs<!!iit&

Dilma dos Saitos Cs <<><iO
Escrevente Subsmuw , i

DISTRITO DE SÃO CLEMENTS j
Comarca deSanta Helena •Par;-

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N° 20171637330.i
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. NIRE: 41600448103.

M.L02MII COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECBETÁRIA-GERAL

CtJRITIBA, 21/03/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se inçíresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
24.750.592/0001-27

MATRIZ

COIWPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

DATADEABERTURA !

09/05/2016

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AVWILLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO

2856

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

DATA DASrru AÇÃO CADASTRAL

09/05/2016

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
********

24/11/2017 17:49
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NÚMERO DEINSCRIÇÃO
24.750.592/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

DATADEABERTURA

09/05/2016

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
85.92-9-01 - Ensino de dança
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AVWILLYBARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁ\/EL (EFR)

NUMERO

2856

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

SITUAÇAOCADASTRAL

ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
09/05/2016

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/11/2016 às 22:54:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Copyright Receita Federal do Brasil - 22/11/2016

24/11/2017 17:49
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file:///F:/PREGÕES/2017/NEGATIVAS/FGTS.htm

€MÊXM
CAIXA ECOMÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24750592/0001-27
Razão Social: M luzani comercio de alimentos eireli me

Nome FantasBa:LW representações comerciais

Endereço: av willy barth 2856 fundos / centro / pato bragado /
PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaSIdade: 09/11/2017 a 08/12/2017

Certificação Número; 2017110905110794921752

Informação obtida em 21/11/2017, às 20:09:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

24/11/2017 17:49
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file:///F:/PREGÕES/2017/NEGATIVAS/FEDERAL.html

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil |
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO i

Nome: WI.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Proçuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no cáso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:23:48 do dia 27/07/2017 <hora e data de Brasília>. i

Válida até 23/01/2018.

Código de controle da certidão: 91F6.805E.9AE6.2D33
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

24/11/2017 17:49





PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria <fa Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016906437-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27
Nome: M. LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros dai Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acirria identificado,
nesta data. |

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/01/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (15/09/2017 19:10:47)





CERTIDÃO NR.

Municipío de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS

(NADA CONSTA)

911/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data' da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 24.750.592/0001-27 :

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações. ;

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão |

Pato Bragado em,02 de Setembro de 2017

Número de Autenticidade: 997733581997733

Municípiode Pato Bragado - Av. Willy Barth, 2S85 - Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefom

CHPJ: 95.719.472/0001-05

r

1355
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO •

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 24.750.592/0001-27

Certidão n°: 137487849/2017 j
Expedição: 24/09/2017, às 10:33:58 |
Validade: 22/03/2018^^/180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. ;

Certifica-se que M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS ElftELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

24 .750 . 592/0001-27 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de iDevedores

Trabalhistas. |
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho,de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 14 7 0/2 011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTMTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e; jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às jobrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a ;custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndtstst.jus.br

Público do





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARÁNÁ
cartório do distribuidor, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSíTÁRIO PÚBLICO EAVM.1AD0R JUDICIAL

PORUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria ^erezinãâS^quinefde Cmiút^ú
nwim

Cark(Patrícia Sobrinho ãeCamargo
Cristiãne fPbSer
Çraciek Martítis Ceuscfi
Jaiãon Carlos ^áriguss áoSantos
Sandra MoraSignare

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO PEGATIVAI

CERTIFICO, a pedido da parte interessada que revendo os livros e' o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob rainha guarda, existente neste
cartório, verifiquei iilo constar nenhuma AÇÃO DÉ, .FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

M. LUZANI COMERCIO,PE ALBIEMTOS ÉIRILI ME - inserito no CÍÍPJ sob
24.750.592/0001-27, com sede na'Av. Wiíly Barth, n." 2856, Fundos, Centro, no Município
de Pato Bragado, nesta Coniarea. I

CERTIFICO, mais que^, procedi as buscas a partir da data do.isinistro do
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
íd-

onComaTradeMarrohaf Cândldo^^
Estede do Pamnà

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR. FíARTIDOa
DEPOSIT/^0 PUBLICO EAVALÍA0OR JUWCíAt

Rua Paraíba. 541 Csni»
CNPJ 05^99.393/0001-71

Marta TamanhaS&quiml de Camaim
Ofíeisi

Cândido Rondon, 05 de outubro de 2017 - 17h:40min.

SandraMaraSignore
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido,Rondon -
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 pfefKíSiBIS®®

vJ\vmCX.
1 /. MM. ÍQ17





termo DE;:ÂBERTURA

M.LUZAiai OÕMÊRCIO DE AUMENTOS EIRELI -ME

AVWILLY BARTH. 2866, FUNDOS

CENTRO::

. io Social:

-3?reço; '.

:£m:.
I'" - •

p4s:

Issdo:

E":

. , PATO BBAÓáDO'

• -..PR

85.948-000

fevsiro na Junta Cornercjal dó Parartá: 41600448103

ra do Registro: 0.9/05/2016 ,

ff-."i;ão Estadual; .90721176-27

:?í.P.J./C.P.F.-: 24.750 592/0001-27

PATO BRAGADO , 09 de Maio :de 2016

' MARCIANI IIUZAf
TfTUUR

. RG: 7.382,989-5 S^P/PÍ
CPF; 037.027:449-08

•
1
•
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MARÜ
CONTADOR
RG; 4.798.320-6
CRC; PR-041729/i UF; PR
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CQMERCIO DE ALIMENTOS El.REL! - ME
Sistema Contábil

m -
•ívÒ CiRCULANTE
^iGaCOES TRIBUTARIAS
POSTOS E CONTRÍB. SOB; RECE!
riKOSTOS SiMP. A.RÉeOLMER

^TAS APAGAR
3NTAS DE EMPR. PUBLICAS
ENERGIA ELET. A PAGAR -

JRNECEDORES DIVERSOS
KLUGUELAPAGAR, ,
-iONOF^RlOS CONTA. A PAGAR: ;

«MONIO LIQUIDO
»ÍTAL
\PITAL SOCIAL

DAPÍTAL AINTEGRALIZAR

TAL DO PASSIVO

Balanço Patrimõnial

Grau: 5

Folhas; ; 25
Data: 31/1.2/2016
Hora: - i;0;34

Encerrado em; 31/12/2016

12/201S

91.573,17
3.573,17
1,487,63
1.487,63
1.487,63

2.oas,54
830,54
830,54

1.255,00
880,00
375,00

88.000,00
83.000,00

: 88.000,00
88.000,00

91.573,17

12/2015

;s,oo
0,00
,0,00
0,00
:o,oo
i
0,00
0,00
;o,oo

0 00
,0 00
0,00

0,00
'0,00
;O.ÔQ.
:o.óO

conhecemos a exatidão do presénte-Bálanço PaWmoríialcom base ftasMormáçaes e na documentação apresentada, encerrado em . •,
'Í2/2016,íS9mando taritO'no A^ Passivo, s ímportânááâe RIÔ1,S73,17 {novsnta e um mi!, quinhentos e setenta e trêsTeais»
tessetexetoos), eem somándo tanto fso Ativo como na Passivo, a importár^da de RS 0-,p0 (real). ;

iKClANi LU2AN

•ular
•F 037.027.449-08

MARLI2E DIRI
CONTADOR
CRCPR.041729/0-1

y





ZANl COMERCIO DE AUMENTOS ÊiRELl -ME ^ ^ e
ihsira Sistema Contábil Demonstração do Resultado do Exercício

|TA OPERACIONÃL BRUTA
RECEiTAS CÒMI VENDAS

• ' REVENDA DEMERCADORtÂS

ÜCÕES DA RECEITA BRUTA
DÈDÜCOES DAS^ RECEITAS COMWND

TRÍBUTOS É CÒNTRIB. SOB.VENDA
IMPOSTO SIMPLES

EITALÍQUIDA

TOS

CUSTOS
, CUSTO DE MERC. VENDIDA
. V : CUSTO DE MERC. VENDIDA
"• ÉéíQQU&FlNAL MERC. P/REVENDA

;ESTd. FINAL MERC. P/REVENDA

RO BRUTO

;PESAS OPERACIONAIS

•DÈSPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS GERAIS

AGUAE.ESGOTQ
ALUGUEL .. ^ •
ASSISTÊNCIA CONTA...E JURÍDICA

. ENERdIÃ ÊLETRICA
TELEFONE

'RO/PRÉJuízo LIQUIDO do EXERCÍCIO

SULTAOO ANTES DAS OPERAÇÕES FlNANCEIRAg-
3ESPESAS financeiras

DESPESAS OPERA, FINANCEIRAS
DESPESAS COM ATUALIZAÇÕES

CÕMÍSSOES BANCARIAS

SULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA ACONTRIBUIÇfeLjOlílék

SÜLTAOO ANTES DA PROVISÃO PARA OtMPOgTO DEg|jg^

;RCIAN!LUZAN!
•ULAR
F 037.027.449-08/

MARLIZE
CONTADOR
CRC PR.041729/0-1

Folhas;

Oaía:

Hora;

26
31/12/20.15

10:36
Graui 5

2015

150.060,21

150.060,21
150.060.21

4.126,65
4.126,65
4.126,65

14S.S33,S6

81.690,36_

81.590,36
88.169.79.
88.169,79
-6.579i43
-6.579,43

64.343,20

15.573:02

15,573,02
15.573,02

26.9,78
6,160,00
2,000,00
6,37Q,02

773,22

48.385,88_

48.770,18

384,30
584;30
384,30
384,30

48.385.88

48,.385,88

20Í15

O.QO

0,00
0,00

0,00.
0;00
OiOO
o;oo

o;oo

OjOO

DiOD
o;oo
0',00
0,00
OiOa.

.o-QQ

0,00

o.oô
0,00
.0,00
0,00
0,00
0,00
o,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0.00

íVw. w





Folha: 00034

TERMO DE ENCERRAMENTO

íntém este LIVRO DIAriO número 001 (um)!j-, 00034 {trinta e quatro) Folhas numeradas
^étronicamente do número 00001 ao ríúMeíó 0QQ34 è se destinou* a escrituração dos
ançaméntos, das operações próprias dO:;' estabelecimento dor contribuinte abaixo
lèntifieado, referentes ao período de. 09/05/2016 a 31/12/2Q16

iZâo.SGçial:

íirro:

dade:

itsdò:

P:

M.LUZANl COWE.RÇ;jC> DE ALIMENTOS EIRELI -ME

AV.WILLY BARTH, 2856, FUNDOS

CENTRO

PATO BRAGADO

PR

85;.948-d0d

ígisíro ná Junta Comercia! do Paraná 416004481.03

ita do Registro:

içriçâo Estadual;

M,PJ../G.P.F.:

09/05/2016

90721176-27

24.750.5.92/000:f^27

PATO BRAGADO , 31 de Dezembro dé 2016

«ARCIAh
TITULAR .

RG: 7.3,82.989% SSP/^
ePF: 037,027.449-08

MARLIZE i
CONTADOR
RG: 4-.796.320-6 SSP-Pi
CRC: PR-D41729/0-1: ÜB: PR

PEPm isasaso

i •

.,g@iraieoi:|





y 11 LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 164/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DÀ
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Pelo presente instrumento, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ n.9 24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.e 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.e 037.027.449-08, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §69, do
artigo 27, da Lei n® 6.544, de 22 de junho de 1989, encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIIl, do! artigo
79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 27 de Novembro de 2017.

l4J50.592/9®O1-2^
m, LUZAii COmEMO

OEALIMTOS ElUEL^M

Av. Wiliv Barth, 2856 Fundos Centro
I^CEP 85.948-000 PaíoSragado Paraná |

MARCIANI ]^ZÀM '
Proprietária

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 4





LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 164/2017

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.e 24.750.592/0001-27,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MARCIANI LUZANI, portador(a) do
documento de identidade RG n.e 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 037.027.449-
08, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 27 de Novembro de 2017.

5l4JS0.SS2!09Íl-27^
m LUZAMi

DE ALMEWOS BBELI -ME
Av.Wil!v Barth, 2856 Fundos Centto

|̂ CEP8&.9^8-000 Pato Bragado Paranaj

marcia:

Propl^ietária

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmaiI.com

r\

Página 6





LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO III

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 164/2017

DECIJkRACÃO DE IDONEIDADE

Pelo presente instrumento, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ n.e 24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, ó Sr.(a)
MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.e 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.^ 037.027.449-08, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a
qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
como Poder Público, em qualquerde suas esferas. i

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 27 de Novembro de 2017.

?24J5O.5§2/OO01"27l

M.LyZAil COMEMiO
OEALIMIOS

Av, Wiiiy Bsrth. 2856 Fundos Centro
I^CEP 85.S4ÍÍ-0G0 Pato Bragado Paraná J

MARCIANI LU^AN
Proprietári

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com





LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO VII

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.e 164/2017

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, participante da Licitação
Modalidade Pregão Presencial de ne 164/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os
fins de direito, que:

( X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de pare'ntesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o sérvidor
municipal ocupante do cargo

Pato Bragado, 27 de Novembro de 2017.

^4J50.S92ÍS8®1"2fl
M. LUZAPJI COMEBCiO

DE AÜHHEOTOS EmELI - i^E

Av. Willy Barth, 2855 Fundos Centro
I CEP 85.948-000 Pato Bragado Parana |

MARCIANI mZANI

Proprietma

Fone: [45] 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 7





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO Pg: 1

Credenciamento a Abertura e Julgamento do Processo No 261/2017 Pregão No 164/2017

Razao Social; 16 - PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENT

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa) i
CNPJ: 85.513.521/0001-03 j
Endereço: CONTINENTAL

Bairro: Centro

CEP: 85948-000 Cidade: Pato Bragado/
E-mail:

Representada por: AMÉLIA WOJTZUK/^
RG: 00.000.000-0 CPF: 023.lE

Assinatura:

Telefone:

E-mail:

519^9®

Razao Social: 1726 - ESSER & CIA LTJDA(sem^epresentante)
Credenciado: Nao Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 04.760.853/0001-82

Endereço:

Bairro:

CEP: - O , Cidade: Pato Bragado UF: PR
E-mail: Assinatura:
Representada por:
Nao ha representante legal neste processo.

Razao Social: 5864 - M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 24.750.592/0001-27
Endereço: Avenida Willy Barth - Fundos, 2856
Bairro: Centro

CEP: 85948-000 Cidade: Pato Bragado UF: PR
E-mail:

Representada por: Eduardo Henrique Wolff
RG: 13.427.821-8 CPF: 065.572.849708
Telefone:

E-mail: Assinatura:

Razao Social: 5865 - Pride Atacado Ltda

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 20.732.659/0001-40
Endereço: Rua Santa Maria, 668
Bairro: Jardim La Salle

Telefone: 45-3282-1219

Telefone: 0XX45-282-1280

Telefone:

CEP: 85901-010 Cidade: TOLEDO UF: PR

E-mail:

Representada por: Cristian Donassolo
RG: 08.805.280-3 CPF: 066.890.889

Telefone:

E-mail: Assinatura:

Telefone:

LCcetil - Licitacoes e Contratos - Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - Emissão: 27/11/201





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 221non

PREGÃO PRESENCIAL 164/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, Presencial n^ 164/2017, que tem como objeto a aquisição
de balas, bombons e pirulitos, para distribuição durante a programação natalina de 2017.

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos,

nas dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira a
senhora Disel Daiane Bortolato Ziesmann, juntamente com integrantes da Equipe de Apoio, para
abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do
objeto da licitação o qual é a aquisição de gêneros de alimentação para composição da merenda, junto
ao Complexo Escolar e Centro Municipal de Educação Infantil do Município de Pato Bragado do certame
ao licitante vencedor do Pregão na forma Presencial n^ 164/2017, conforme descrito no Objeto da
Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município, site
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Jornal O Presente, e estava disponível, na íntegra, para
download no site do município: v\/ww.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".
Quatro (04) empresas tratando-se das seguintes; 1-) M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,
2-) ESSER & CIA LTDA, 3-) PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, 4-) e PRIDE ATACADO
LTDA, protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital
Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os documentos
protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento
poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o
credenciamento das Licitantes, as quais estavam assim credenciadas: Licitante 1- ) M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME estava credenciada pelo Senhor Eduardo Wolff Siqueira da
Rosa, 2-) ESSER & CIA LTDA não estava credenciada nesta sessão, 3-) PATO BRAGADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA estava credenciada pela Senhora Amélia Wojtzuk, 4-) PRIDE ATACADO LTDA estava
credenciada pelo Senhor Cristian Donassolo. Os demais documentos de credenciamento foram
validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a
Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de
enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. Neste momento verificou-se que a
licitante ESSER & CIA LTDA não entregou na declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação,
ficando portanto desclassificada. As licitantes demais licitantesapresentaram as declarações solicitadas.
A partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com as respectivas propostas de preços
apresentadas pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valorglobal apresentado pelas mesmas,
para execução do objeto desta licitação, sendo: M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
apresentou proposta no valor global de R$ 20.002,00 (vinte mil e dois reais) PATO BRAGADO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA apresentou proposta no valor global de R$ 20.002,00 (vinte mil e
dois reais) e PRIDE ATACADO LTDA apresentou proposta no valor global de R$ 19.940,50 (dezenove
mil novecentos e quarenta reais e cinqüenta centavos). As propostas atenderam os requisitos mínimos
previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo. A Pregoeira classificará para participar
da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 10.5 os autores das propostas com o
menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10%
(dez por cento) superiores ao menor preço global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três)
propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores
propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Considerando haver propostas habilitada^ a
pregoeira partiu para a etapa de lances, finalizando a etapa dos lances os valores con^tap anexos a esta
ata. Em seguida, procedeu-se a abertura do enve]ope n^ 02, contendo a d^nienta5:|o pará\a

J J L l L Uidk.
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95:719.472/OpOj^

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Par





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

habilitação das licitantes classificadas, cujos documentos foram devidamente analisados e verificou-se

que a documentação estava toda em conformidade com o Edital, a qual foi repassada para verificação e
rubrica. A Pregoeira após análise dos documentos considerou os documentos apresentados de
conformidade com o Edital. Portanto, classifica vencedora e adjudica este Processo a empresa licitante
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, ao valor final de R$ 14.700,00 (catorze mil e
setecentos reais). Após isto não houve manifestação de recurso com relação decisão do Pregoeiro por
parte das licitantes, conforme previsto no Edital Convocatório, encerramos esta reunião e sessão às
nove horas. Esta ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelos credenciados presentes.

Tabela de Lances - Pregão Presencial nS 164/2017

TETO MÁXIMO RS 20.056.90

EMPRESAS V. Inicial Lance 01 Lance 02 Lance 03 Lance 04 Lance 05 Lance 06

P. BRAGADO 20.002,00 19.900,00 18.700,00 18.400,00 17.800,00 17.400,00 17.100,00

PRIDE 19.940,50 18.800,00 18.500,00 17.900,00 17.500,00 17.200,00 16.900,00

LUZANI 20.002,00 18.900,00 18.600,00 18.000,00 17.600,00 17.300,00 17.000,00

ESSER DESCL.

EMPRESAS Lance 07 Lance 08 Lance 09 Lance 10 Lance 11 Lance 05 Lance 06

P. BRAGADO 16.800,00 16.300,00 15.800,00 15.400,00 DECLINA

PRIDE 16.400,00 15.900,00 15.500,00 14.900,00 DECLINA

LUZANI 16.500,00 16.000,00 15.600,00 15.000,00 14.700,00

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.2 164/2017
OBJETO: aquisição de balas, bombons e pirulitos, para distribuição durante a programação natalina de
2017.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão na forma Presencial n.s
164/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira apresenta a proposta abaixo relacionada, como as
de menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital
de Licitação em pauta, sendo:

EMPRESA VENCEDORA: M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,

VALOR GLOBAL RS 14.700,00 (catorze mil e setecentos reais).

Pato Bragado - PR, em 27 de novembro de 2017.

oyuiQ/.
jyZIESjyfANN

/hpreigoeira

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05 t
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
PARECER CONCLUSIVO Estado do Parana
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.s 164/2017

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 164/2017

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

n9 164/2017, tipo "menor preço GLOBAL", visando a contratação de empresa para contratação de

empresas para aquisição de baias, bombons e pirulitos, para distribuição durante a programação

natalina de 2017.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local

(Jornal O Presente), no dia 10/11/2017, diário Eletrônico de 09/11/2017, ficando definida a data de

27 de novembro de 2017 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes

contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o

interstício mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 04 (quatro)

empresas haviam protocolado os respectivos envelopes em tempo hábil.

Conforme relatado na Ata ne 227/2017 da Sessão Pública, quando da abertura da

sessão, as empresas que protocolaram seus envelopes encontravam-se representadas e somente a

empresa ESSER & CIA LTDA não apresentou a Declaração de cumprimento dos requisitos de

habilitação, sendo assim desclassificada. As demais empresas restaram, portanto, classificadas e

apresentaram as declarações de enquadramento como ME/EPP. Partiu-se então para a abertura dos

envelopes das Propostas - ENVELOPE N^ 01.

Conforme estabelecido no Edital, o Pregoeiro iniciou a fase de lances, quando

então as empresas habilitadas apresentaram novas propostas, restando ao final aquela apresentada

pela empresa M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -ME ao valor de R$ 14.700,00 (quatorze

mil e setecentos reais), a qual foi aceita pela Pregoeira.

Em seguida o Pregoeiro analisou o conteúdo do ENVELOPE de n^ 02 (dois),

contendo a documentação da empresa vencedora, quando então, segundo ela a referida empresa

apresentou todos os documentos exigidos sendo declarada vencedora do certame, sendo assim

adjudicado o objeto da presente licitação à respectiva empresa vencedora, conforme parecer de

julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos do Relatório de

Julgamento.

Pato Bragado/PR, 28 de

a

Procurado!

'9.724

Juríâ{co Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

Página Ide 1





CÔNTRATO NS 252/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.s 164/2017

Processo LC n.s 261- Homologado em 27/11/2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO e a empresa: M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na
forma abaixo;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador do CPF n^ 550.079,379-91,
residente edomiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná e;

CONTRATADA: M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRÊLI ME. pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nS 24.750.592/0001-27, situada na Avenida Willy Barth - Fundos n" 2856,
Centro, CEP 85948-000 no município de Pato Bragado, fone 45 99815 0372, neste ato
representado pelo{a) Senhor(a) Eduardo Henrique Wolff da Rosa, portador do CPF n?
065.572.849-08, RG 1.342.782-18 residente e domiciliado em Pato Bragado, acordam e ajustam o
presente contrato, nos termos da Lei N.s 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subsequentes e legislação pertinente. Licitação modalidade, PREGÃO PRESENCIAL NS 164/2017 e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das
partes.

Cláusula primeira- Do Objeto:

2017® bombons epirulitos, para distribuição durante programação natalina de
ITEM QNT. MED. DESCRIÇÃO PEÇAS/SERVIÇOS MARCA V. UNIT.

R$
! V.TOTAL

R$
1 120 3dpct^' Balas mastigaveis, pacotes de 600 gramas. PIETROBOM 10.00 : 1.200,00
2 120 PCT

30
Pirulito diversos sabores em pacote de 180

gramas.

PIETROBOM 2,50 300,00

3 110 KG Pacotes de Bombom KG MONDELEZ 30,00 3.300,00
4 1.000 CX Caixa de Bombom GAROTO 8,91 8.910,00
5 90

jIcLjCÍ
CX

Dcotâ

Balaé degoma mastigaveis, contento 30
embalagens c/10 gomas cada.

MEGA 11,00
1

990,00

TOTAL CONTRATADO 14.700,00

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial nS 164/2017, quan :o a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com
ele não conflitarem. Afiscalização deste contrato, ficará àcargo da Secretaria Solicitahte.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento
financeira

e atualização

5iãi





LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI •
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
'Pato Bragado - Paraná

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.e 164/2017

Prezados Senhores:

-ME

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa

Aquisição de balas, bombons e pirulitosj para distribuição durante a programação natalina de
2017, modalidade Pregão n.a 164/2017, conforme relacionado abaixo: ;
LOTE 01 - Teto Máximo R$ 20.056,90

Item Qdade Descrição Marca RSUnit R$ Total

01 1000 Caixas de bombom de chocolate recheados (sortidos), caixas
com no mínimo 289 gramas, de boa qualidade equivalente a
Lacta/Nestie.

Garoto 9,09 9090,00

02 110 Quilos de bombom de chocolate recheado, de boa qualidade
equivalente a Ouro Branco/Sonho de Valsa, acondicionados em
embalagem de 01 kg.

Mondeiez 30,00 3300,00

03 120 Pacotes de balas mastigáveis, sabores diversos (iogurte e frutas)
de boa qualidade equivalente a Dori, embalagem 600 gramas.

Pietrobom 7,00 84Ò,00

04 120 Pacotes de pirulito, sabores sortidos, embalagem de 180
gramas, de boa qualidade equivalente a Pity.

Pietrobom 4,00 480,00

05 90 Caixas de gomas mastigáveis, contendo 30 embalagens com 10
gomas cada, de boa qualidade equivalente a Gomets.

Mega ii,oo 990,00

Valor total da proposta: R$ 14.700,00 (Quatorze mil setecentos reais).
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias (sessenta) dias corridos.

Entrega em até 5(cinco) dias, conforme solicitado.
Prazo mínimo de garantia: 12 (doze) meses.
Dados Bancários: Caixa Agncia: 1268 OP: 003 Conta: 2312-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.
Atenciosamente,

Pato Bragado, 27 de Novembro de 2017.

MARCIANI LUZANlj
CPF: 037.027.449-08!

RG: 7.382.989-5

Fone: [45] 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 1





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 164/2017
OBJETO: Aquisição de baias, bombons e pirulitos, para distribuição durante a programação natalina de
2017.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer da Pregoeira e equipe de apoio,
e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legai para efetivar a Contratação da
empresa para fornecimento de aquisição de balas, bombons e pirulitos, para distribuição durante a
programação natalina de 2017, citados no objeto da Licitação, nos termos do Parecer Jurídico assinado e
outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

EMPRESA VENCEDORA: M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,

VALOR GLOBAL R$ 14.700,00 (catorze mil e setecentos reais).

Em transito de Pato Bragado - PR, para Curitiba - PR, em 27 de novembro de 2017.

'\íisto
lon'

ROHDÍ

P/efeifo do Município

ilCMONODtólOOHML
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